
Memorando 2.830/2023

De: Thais D. - SMS-CLI

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 15/06/2023 às 14:54:22

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, SMS-AB, SMS-VISA, PGM-LIC,

GAB-LC, CPL

SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REPELENTES

 

 

Senhor Prefeito, 

Considerando a necessidade da aquisição futura de repelentes, a Secretaria de Saúde, solicita a Vossa
Excelência, autorização para contratação de empresa para fornecimento, através de Processo Licitatório, na
modalidade de Dispensa de Licitação, do item relacionado no Termo de Referência em anexo.

_

Thais Aparecida Dalfovo 

Auxiliar Administrativo - Ouvidoria SUS

Anexos:

Autorizacao_do_Prefeito_docx.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 15/06/2023 14:57:02 1Doc EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 

 

DATA: 15/06/2023  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE FINANÇAS/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE REPELENTES PARA SERVIDORES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

Recebido a solicitação para contratação de empresa para aquisição de repelentes, 

protocolada pela Secretaria Municipal de Saúde, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

 

 

 

 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito Municipal 
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  Memorando 1- 2.830/2023

De: Thais D. - SMS-CLI

Para: SMF-C - Contabilidade 

Data: 15/06/2023 às 14:55:04

 

Segue em anexo, para assinatura, Termo de Disponibilidade Orçamentária e Financeira.

_

Thais Aparecida Dalfovo 

Auxiliar Administrativo - Ouvidoria SUS

Anexos:

Dotacao_Orcamentaria_docx.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luciani Monteiro Cenci 15/06/2023 17:14:27 1Doc LUCIANI MONTEIRO CENCI CPF 820.XXX.XXX-04
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 

 

DATA: 15/06/2023 
 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO DE 

REPELENTES PARA SERVIDORES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 
 

VALOR: R$ 3.897,00 
 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir disponibilidade 

orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.982/2022 (LOA), Lei n° 3.932/2021 (PPA) e Lei n° 

3.958/2022 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 

 

SECRETARIA DE SAÚDE:  

07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 (1318) F303 
 

 

 

Atenciosamente, 

 
RODRIGO JAZYNSKI 

Contabilidade 

 
 

LUCIANI MONTEIRO CENCI 
Financeiro  
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  Memorando 2- 2.830/2023

De: Thais D. - SMS-CLI

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 15/06/2023 às 15:14:16

 

Segue em anexo Termo de Referência e anexos referentes a solicitação.

_

Thais Aparecida Dalfovo 

Auxiliar Administrativo - Ouvidoria SUS

Anexos:

0.pdf

15_06_TR_REPELENTES.docx

15_06_TR_REPELENTES.pdf

Circular_08_2023_Febre_Chikungunya_2_.pdf

COTACOES.pdf

DECLARACAO_CONIMS.pdf

DECLARACAO_DE_LIMITE_E_NAO_FRACIONAMENTO.pdf

DECLARACAO_JONILENE.pdf

DOCUMENTACAO_EMPRESA.pdf

Nota_Informativa_MIN_SAUDE_DENGUE_E_CHIKUNGUNYA.pdf

OFICIO_CIRCULAR_MIN_SAUDE_DENGUE_E_CHIKUNGUNYA.pdf

SEI_MS_0032253281_Nota_Informativa.pdf
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Timbre

Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

OFÍCIO CIRCULAR Nº 40/2023/SVSA/MS                                       

Brasília, 10 de março de 2023.

Aos(as) Secretários (as) de Estado da Saúde

Assunto: Alerta acerca do aumento do número de casos de chikungunya no Brasil em 2023.

Senhor(a) Secretário(a),

Encaminho as Notas Informa�vas Nº 10/2023-CGARB/DEDT/SVSA/MS (0032253281) e  Nº 13/2023-
CGARB/DEDT/SVSA/MS (0032286844), contendo o alerta acerca do aumento do número de casos de
chikungunya e dengue no Brasil, respec�vamente, em 2023.

Esclarecimentos e informações adicionais podem ser ob�dos com a equipe da Coordenação-Geral de
Vigilância de Arboviroses, do Departamento de Doenças Transmissíveis da Secretaria de Vigilância em
Saúde  e  Ambiente,  Ministério  da  Saúde  (CGARB/DEDT/SVSA/MS),  pelo  e-mail
arboviroses@saude.gov.br e telefone (61) 3315 3122.

Atenciosamente,

ETHEL MACIEL
Secretária de Vigilância em Saúde e Ambiente

logotipo

Documento assinado eletronicamente por Ethel Leonor Noia Maciel, Secretário(a) de Vigilância em

Saúde e Ambiente, em 10/03/2023, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no

§ 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31

de Março de 2017.

QRCode

Assinatura

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/

controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando

o código verificador 0032345853 e o código CRC 5739CB1B.

Referência: Processo nº 25000.031241/2023-26 SEI nº 0032345853

Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente - SVSA

Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br

Firefox https://mail-attachment.googleusercontent.com/attachment/u/0/?ui=2&...

1 of 1 06/04/2023, 16:51
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SOLICITAÇÃO 

 

 

Senhor Prefeito:  

 

Considerando a necessidade de aquisição de repelentes para servidores da Vigilância 

Sanitária e da Secretaria de Saúde, a Secretaria Municipal de Saúde, solicita a Vossa Excelência, 

autorização para contratação de empresa para a aquisição, através de Processo Licitatório, na 

modalidade de Dispensa de Licitação, dos itens relacionados no Termo de Referência em anexo.  

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da 

Secretaria de Saúde. 

     Nestes termos pede deferimento. 

 

 

Chopinzinho/PR, 15 de junho de 2023. 

 

 

CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ 
Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para aquisição de repelentes para servidores da Vigilância Sanitária e da 

Secretaria Municipal de Saúde. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 300 UNID. 

Spray repelente de insetos com 15%de DEET. Fornecendo 
até 10 horas de proteção repelindo insetos como: mosquitos, 
pernilongos, borrachudos e muriçocas. Repelindo ainda o 
Aedes aegypti, transmissor da Dengue, Zika, Chikungunya, 
Febre Amarela e Anopheles sp., transmissor da Malária. 
Volume: Frasco com 200ml. 

12,99 3.897,00 

VALOR TOTAL R$ 3.897,00 
 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando a alta incidência de dengue e chikungunya no estado do Paraná bem como em 

todo o território nacional, conforme pela confirmação do primeiro caso autóctone pelo agravo 

no Paraná coma Circular Nº08/2023 de 31 de janeiro de 2023,  também pelo  Alerta CIEVS PR nº 

01/2023 sobre o surto de Chikungunya no Paraguai, de 07 de fevereiro de 2023, também como 

o OFÍCIO CIRCULAR Nº 40/2023/SVSA/MS, do Ministério da Saúde alertando sobre o aumento 

expressivo do números de casos  de chikungunya em todo território nacional, da data de 10 de 

março de 2023. 

2.2 Considerando que nos primeiros meses do ano, geralmente o enfrentamento da dengue é 

mais intenso em todas as regiões do estado pelas situações climáticas e a presença do vetor. 

2.3 Considerando que a clínica inicial é semelhante a dengue, porém podendo evoluir para 

cronicidade em mais de 50% dos casos. 

2.4 Considerando que no Município de Pato Branco o primeiro caso de chikungunya autóctone 

na semana 04/2023. 

2.5 Considerando que até a presente data no mês de maio já se confirmaram 3 (três) casos de 

chikungunya autóctone no Município de Chopinzinho. 

2.6 Considerando que não foi possível a aquisição de repelentes via licitação de EPI’s e do 
CONIMS por ser item deserto ou fracassado, declaração do CONIMS em anexo. 

2.7 Considerando que os agentes de combate a endemias e agentes comunitários de saúde estão 

expostos diariamente a esses riscos. 

2.8 Considerando a obrigatoriedade do empregador em proteger a saúde do trabalhador. 
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2.9 Considerando o exposto acima solicita-se a aquisição de 300 unidades de spray repelente, 

sendo 6 frascos para cada agente por ano. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 Justifica-se o total do Termo de Referência com base no menor preço por item  

dos preços obtidos junto às seguintes empresas: 
 

a) HIPERFARMA CHOPINZINHO; 

b) LUCIANA BARANCELLI E CIA LTDA; 

c) GUERRA E PAGNUSSAT LTDA; 

d) WILMSEN E WILMSEN. 
 

3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada 

item, segue demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 

 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO 

H
IP

ER
FA

R
M

A
 

LU
C

IA
N

A
 

B
A

R
A

N
C

EL
LI

 

E 
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IA
 L

TD
A

 

G
U

ER
R

A
 E

 

P
A

G
N

U
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A
T 

 

W
IL

M
SE

N
 E

 

W
IL

M
SE

N
 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL  

(R$) 

01 300 UNID. 

Spray repelente de insetos 

com 15%de DEET. Fornecendo 

até 10 horas de proteção 

repelindo insetos como: 

mosquitos, pernilongos, 

borrachudos e muriçocas. 

Repelindo ainda o Aedes 

aegypti, transmissor da 

Dengue, Zika, Chikungunya, 

Febre Amarela e Anopheles 

sp., transmissor da Malária. 

Volume: 200ml. 

19,99 13,99 13,99 

 
 
 
 

 
13,00 13,00 3.900,00 

 VALOR TOTAL (R$) 3.900,00 

3.3 Justifica-se a escolha das referidas empresas devido a necessidade de aquisição de repelentes 

para servidores da Vigilância e da Saúde, sendo que as empresas a cima foram as mais ágeis na 

elaboração e envio dos orçamentos. 

3.4 Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço por 

item, com base na pesquisa de preço de mercado. 

4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 Os produtos descritos deverão ser entregues no prazo máximo de até 05 (CINCO) dias após 

solicitação e conforme a necessidade da Secretaria de Saúde. A entrega dos objetos relativos a 

presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, durante toda a vigência da 
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Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos produtos 

efetivamente entregues, conforme necessidade da Secretaria de Saúde, sendo que esta não está 

obrigada a adquirir a quantidade total do objeto constante deste Termo de Referência. 

4.2 A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (meses) meses, contados a partir da sua 

assinatura. 

4.3 Os produtos serão entregues no Município de Chopinzinho - PR, na Secretaria de Saúde, 

situada na Rua Coronel Santiago Dantas, nº 4864, sem qualquer acréscimo de despesas com frete 

e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 

comerciais. Os produtos que não atenderem às exigências especificadas, não serão recebidos. 

4.4 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 

encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.5 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

apresentados pelos produtos fornecidos. 

4.6 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 

no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

4.7 Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 

1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desacordo 

com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não 

existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 

Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 

4.8 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pela 

Secretaria evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 

4.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 

moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais 

serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os 

índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada 

pela Lei 11.960/091. 

5. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Fica estipulado o valor de R$ 3.900,00 (três mil, e novecentos reais) para a fiel e perfeita 

execução do objeto desta licitação.  

5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 

orçamentárias: SECRETARIA DE SAÚDE: 07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 (1318) F303. 

5.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês, após a apresentação da Nota Fiscal 

que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos produtos 
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entregues, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 

Finanças da PREFEITURA para pagamento.  

5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 

moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais 

serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os 

índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada 

pela Lei 11.960/091. 

5.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização. 

5.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 
5.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 

76.995.414/0001-60. 

5.8 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da adjudicatária. 

5.9 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

5.10 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma de 

repactuação ou reajuste. 

5.11 A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso “II”, alínea “d”, da 
Lei Federal nº 8.666/93 

5.12 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 

contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 Compete à Contratante: 

6.1.1 Receber o(s) objeto(s) no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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6.2 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Compete à Contratada: 

7.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

7.1.2 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 

data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 

execução desde que não atendam as expectativas das Secretaria solicitantes. 

8.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo 

da Senhora Cristiani Scariot Rosa da Cruz - CPF 727.196.801-68, atual Secretária de Saúde. 

8.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 

a cargo da Servidora Senhora Jonilene Araujo Naiverth- CPF 037.607.819-77, e como substituto 

da fiscal o Servidor Senhor Fabio Andreolli - CPF 738.723.420-53, estando sujeito à conferência 

quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

8.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 

fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 

documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 

conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 

apurados. 

8.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
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apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 

novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 

realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 

termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

9. DA RESCISÃO 

9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser 

rescindido(s): 

9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

9.2 A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 

artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 

até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 

cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato 

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 

do objeto contratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
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9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da 

ARP/Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 

10. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

8.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 

apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

8.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da ARP, sem prejuízo das disposições anteriores, 

as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei 

nº 8.666/93. 

8.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 

meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 

penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 

para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 

suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei 

nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

11.2 O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de 

inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 

8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) 

do valor mensal ou total do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso 

injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser 

imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificada distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificada distorções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do 

Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 

praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 

do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei nº 8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 

quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 

11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 

para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
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da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 

diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

11.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 

Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção 

ou auditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 

sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente 

ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou 

município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

13 - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

13.1 Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de 

preços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 

65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

13.2 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 

vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa 

remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, 

mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços 

contratados. 

13.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para 

mais ou menos, conforme o caso. 

13.4 Sempre que ocorrer alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços 

registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 

mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 

13.5 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 

esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de 
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Preços ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos 

produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos 

fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá 

também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou 

ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos 

preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento 

tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

13.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a 

demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou 

contrato dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de 

custos, sendo uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de 

apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 

13.7 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 

deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da 

Municipalidade. 

13.8 Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a 

revisão de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 

13.9 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 

empresa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos 

serão realizados aos preços vigentes. 

13.10 A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, 

receberá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção 

monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o 

acolhimento do pedido de revisão. 

14. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

14.1 A pesquisa de preços ficou a cargo da servidora Jonilene Araujo Naiverth. 

 

 

Chopinzinho/PR, 16 de junho de 2023. 

 

CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ 
Secretária Municipal de Saúde 
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PEDIDO DE ORçAMENTO PARA AQUISçÃO DE REPELENTES A SECRETARIA

MUN]C]PAL DE SAÚDE DE CHOPINZINHO/PR

Porte da Empresa: 'rH-dz.-o

Nome do Responsável:

Telefones para contato:

e-mail de contato:

Local e data:

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalhf, assinar, rubricar e carimbar todas as

folhas - carimbo CNPJ) OU ENFAMINHAR NO E-MAlt:
orcamentosaudechz@gmail.com

ITEM qTD. UNID, DESCRTçAO DO PRqDUÍO
VATOR

UN|TÁRIO
R$

VATOR TOTAT

R§

01 300 U NID.

Spray repelente de insetos com 15%de DEET.

Fornecendo até 10 horas de proteção repelindo

insetos como: mosquitos, pernilongos, borrachudos e

muriçocês. Repelindo ainda o Aedes aegypti,

transmissor da Dengue, Zika, Chikungunya, Febre

Amarela e Anopheles sp., transmissor da Malária.

Volume: Frasco com 200m1.

{1,9i 59t?,OO

VATOR TOTAL RS

)4G 321{a 
^ 
ítr(
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PEDTDO DE ORçAMENTO PARA AQUTSrcãO DE REPELENTES A SECRETARIA

MUNTopAL DE sAúos or cnopllzlNHo/PR

Empresa:

CNPJ / cPFi

Portê da Empresa:

Endereço:

Nome do Responsável

Telefones para contato:

e-mail de

Local e data:

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalfo, assiriar, rubricar e carimbar todas as

folhas - carimbo CNPJ) OU E$CAMINHAR NO E-MAIL:

orcamentosaudechz@gmail.com

-__]--.-
ITEM QTD. UNID. DESCflçÃO DO PRODUTO

VATOR

UNITÁRIO
nS

VATOR TOTAT

RS

01 300 UNID.

Spray repelente de insetos com 15%de DEET.

Fornecendo até 10 horas de proteção repelindo

insetos como: mosquitos, pernilongos, borrachudos e

muriçocas. Repelindo ainda o Aedes aegypti,

transmissor da Dengue, Zika, Chikungunya, Febre

Amarela e Anopheles sp., transmissor da Malária.

Volume: Frasco com 200m1,
l3,t?q À. tQx,g

VATOR TOTAT R$ À. toY,6p

GUERRO & PAGI{USSÂT IÍOA.
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PEDIDO DE ORçAMENTO PARA AQUISrcÃO DE REPELENTES A SECRETARIA

MUNTCTPAT DE SAÚOI Or CXOptttZlNHO/PR

Empresa:

CNPJ/CPF: Ce,'í!36.1s t()alq6
Porte da Empresa:

rndereço:É-i v! Nbvü^}'^,o \1t.r

'hOrruO,l,l,t.'ji z l,^^

Nome do Responsável: l,la^g,^".a, b,vr*r"!*i
Telefones para contato: \ba94a tsq )'ç,

e-mail: 2+tía,t lrv

Local e data:

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalhb, assinar, rubricar e carimbar todas as

folhas - carimbo CNPJ) OU ENFAMINHAR NO E MAIL:

orcamentosaudechz@gmail.com

'Jr.I

i

ITEM QTD. UNID. DESCRIçÃO DO PRODUTO

vALoR
UNITÁRIO

nS

VAI.OR TOTAT

R§

01 300 UNID,

Spray repelentê de insetos com 15%de DEET.

Fornecendo até 10 horâs de proteção repelindo

insetos como: mosquitos, pernilongos, borrachudos e

muriçocas. Repelindo ainda o Aedes aegypti,

transmissor da Dengue, Zika, Chikungunya, Febre

Amarela e Anopheles sp., transmissor da Malária.

Volume: Frasco com 200m1.

$.qq Q,lsrnü-

VATOR TOTAT RS 944 h.s.l
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PEDIDO DE ORçAMENTO PARA AQUISIçÃO DE REPETENTES A SECRETARIA

MUNICIPAT DE SAÚDE DE CHOPINZINHO/PR

e^pr"r^, '., /\u '\ Fl 5 €,'l) € u ,

CNPJ / CPF:

Porte da Empresa: lLe--.-
Endereço:

Nome do Responsável:

Telefones para contato:

e-mail:

Local e data:

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçaltjo, assinar, rubricar e carimbar todas as

folhas - carimbo CNPJ) oU e{cnnalruum No E-MAIL:
orcamentosaudechz@gmail.com

ITEM QTD. UNID. DESCRTçÃO DO PRODUTO

VALOR

UN|TÁRIO
n$

VAIOR TOTAT

RS

01 300 UNID,

Spray repelente de insetos com 15%de DEET.

Fornecendo até 10 horas de proteção repelindo

insetos como: mosquitos, pernilongos, borrachudos e

muriçocas. Repelindo ainda o Aedes aegypti,

transmissor da Dengue, Zika, Chikungunya, Fêbre

Amarela e Anopheles sp., transmissor da Malária.

Volumê: Frâsco com 200m1.

47co -7 Q/)O
,_)"

VATOR TOTAI. R$ -5 j'?@ a
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✉ Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta – 85.501-530 - Pato Branco, PR 

☎ (0xx46) 3313-3550 - @ conims@conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

 

DECLARAÇÃO 

 

CONSIDERANDO-SE o Processo Licitatório Nº 259/2022, que tem por objeto a 

‘Formação de registro de preços para aquisição parcelada de medicamentos – Farmácia 

Básica e Psicotrópicos e produtos para a Saúde (Líquidos e Pastosos), de acordo com as 

condições e especificações constantes no edital e seus anexos; 

 

CONSIDERANDO-SE que entre os itens licitados no referido processo licitatório, o 

produto referente ao item 243 (Repelente spray. Fórmula não oleosa com icaridin ou 

picaridin, proteção mínima de 2 horas. Eficaz contra o mosquito aedes aegypti. Uso adulto. 

Frasco de no mínimo 90ml a 100ml nº 148/2023), resultou DESERTO ou FRACASSADO. 

 

DECLARAMOS, portanto, neste momento o CONIMS não disponibiliza o produto 

para fornecimento aos municípios consorciados. 

Pato Branco/PR, 05 de maio de 2023. 

 

LHUANNA GABRIELA VARDANEGA PERICO 
COORDENADORA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
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Data de criação do documento: 05/05/2023 às 10:03:06

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

021        PGR        GG8        1Q9
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1 

 

 

DECLARAÇÃO DE LIMITE E NÃO FRACIONAMENTO 
 

O Município de Chopinzinho-PR, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor Edson Luiz 

Cenci, Portador do CPF no 518.894.719-68 e do RG no 3.533.593-5 SSP/PR, DECLARA que a 

contratação de empresa para aquisição de repelentes spray, por dispensa de Licitação, não irá 

preterir ata de registro preço ou contrato vigente, que tenham o mesmo objeto contratado e 

ainda, a contratação almejada, somada com eventuais contratações com o mesmo objeto e no 

mesmo exercício financeiro, respeitará o limite de que trata o art. 24, II, da Lei 8.666/93 para o 

objeto em questão. 

 

Declaramos que observados o somatório do que foi despendido neste exercício financeiro pela 

respectiva unidade gestora; e, ainda, o somatório da despesa realizada com objetos da mesma 

natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade, 

não ultrapassará o limite de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), considerando, 

ainda, que, entende-se como objetos da mesma natureza, os pertencentes ao mesmo ramo de 

atividade, ou partição econômica do mercado, identificada pelo nível de subclasse da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas- CNAE, conforme estabeleceu a Secretaria de 

Gestão Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia na 

Instrução Normativa SEGES/ME no 67, de 08 de julho de 2021.” 

 

Declaramos que não há fracionamento ilegal de despesa, posto que neste exercício financeiro 

não houve, e não haverá outra contratação para objeto desta mesma natureza. 

 

Chopinzinho, 15 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

 
 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 
Secretária Municipal de Saúde 

 
Edina Acorsi 

Secretária Municipal de Assistência Social, Mulher e Família 
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2 

 
Roberto Alencar Przendziuk 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

Mari Lucia Lazarotto 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

 
 

Glacir Zanatta 
Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos 

 
 

Luciani Monteiro Cenci 
Secretária Municipal de Finanças 

 
 

Edson Luiz Cenci 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; e de Desenvolvimento 

Econômico, Inovação e Tecnologia 
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DECLARAçÂO

Declaro para os dêvidos fins, que eu Jonilene Araujo Naiverth, fui responsável pela pesquisa de
preço para dar iníclo ao processo licitatório de aquisição de repelentes para secretaria
municipal de saúde de Chopinzinho, pâra ser êntregue como meio de proteção aos Agentes

Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate a Endemías.

Considerando que as empresas citadas no processo, sendo elas Guerro e Pagnussat Ltda,

Farmácias Brava e Hiperfarma Chopinzinho, foram as mais ágeis na elaboração e envio dos

orçamentos.

Sem mais. me coloco a disposição para qualquer dúvida.

Chopinzinho, 79/ OS /2023
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa conecional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: WILMSEN & WILMSEN LTDA

CPF/CNPJ: 03.956.874/0001-05

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS" CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaco-se que, nos ,emos da legislação rigente, os ruíeri.los cadaslms aasolidam inÍormoções prcsíadas pelos entcs
priblicos, de todos os Poderes e esferas de govemo.

O Sistemq CGU-PJ consolida os dados sobrc o ondan er.to dos processos administrativos de resporrstbiliuçõo de entes
privados no Poder Executilro FederuI

O Cadastro Nscionsl de Emoresas Inidôneas e Suspensss (CEIS) aprcsenlo a rcraçõo de empresas e pcssoas tÍsicos que
solreram sanções que impllc*am a rcstrição de participor de licitações ou de celebrar conbctos cot t a Adminisiação
hública

O Ctdustro Nscional de Empresas Punidas (CNEP) apresenla a rulação de empres*s que sofreran qualquer das puaições
prcvlstas na I*i n" 12.84ff201j Q.ei Ánticortupçõo).

O Cadastro de Entidades Prtvtdas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a rehçõo de eatidades privados sem

fas lucrolivos que esllo impedidas de celebrat nows convêrrios, conüolos de répss&e ou terrnos dc parceria con a
Ádmini*açõo Ptúbüca Fedeml em funçõo tle irregularidades não resolvidas ear convênios, conlratos dc repasse ou temos
de parcerio fumados aateriomenle,

Certidão emitida às I l:09:06 do dia 07106/2023 , com validade ate o dia 07 iO7 /2023,

Link para consulta da veriÍicação da certidão httos://certidoes.cgu.eov.br/

Código de controle da certidâo: EMvoBHwt6HiqSRU3u9Kp

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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M:N§TÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Rêcêita Fêdêral do Brasil
Procuredoria'Gêral dã Fezênda Nacional

GERTTDÃO NEGATTVA DE DÉBrOS RELATTVOS4OSTRIBUTOS FEDERATS EÀ DÍUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: WILMSEN & mLMSEN LTDA
CNPJ: 03.956.874ílXXlí.{15

Rêssâlvâdo o dirêito de a Fazenda Nacionâl cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuÍadas, é cêrtificado quê
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) ê a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geial da Fâzendâ Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o êstabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sureito passlvo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contÍibuiçÕes sociais previstâs
nas alínêas 'a' â 'd' do pârágraÍo únicô do art. 1 1 da Lêi no 8.212, de 24 dê julho dê 199'l .

A acêitação desta certidão êstá condicionada à vêrificação de sua autenticidade na lntêrnêt, nos
enderêps <http/rfb.gov.bp ou <http;//vÍrÍyw.pgft .gov.br>.

Cêrtidão êmltida gratuitamênte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, dê 2t1012014.
Emitida às 02:31:26 do dia 06/03/2023 <horâ e data de Brâsília>.
Válidâ até 02/09/2023.
Código de conkolê dá certidão: Atl5g.EINF.344AJA28[t
Qualquer rasura ou emenda invâlidará êste documento.
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r@
DE COilTASTRIBUNAL DA UÍ1IIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretâmente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro coasultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é exEaída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em' 07 /0612023 I 1 :05:01

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lein'12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
de juúo de 2011, Lei rf 11.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Social: WILMSEN & WILMSEN LTDA
J: 03.956.874/0001-05

Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão orieinal no Dortâl do

: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

da consulta: Nada Consta

acessar a certidão original no portal do

Cadastro Nacional de Xmpresas Inidôneas e Suspensas
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão original no portal do

: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

acessar a certidão orieinal no portal do

Gestor: Portal da Transparência

Gestor: Poúal da Transparência

Gestor: CNJ

Inelegibilidade
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O7tr6|2sz3,11,ú. ssücG.be.tr.golbÍ/s8rtc6/§rv-cqti(bTcsiticao.6p0ucatd€q261241888

TRIBUN'II DE COilTAS DO ESTADO DO PARANÁ

CeÊidão l{egathra de Pendências

c[tP:l+ 03.956.874/ mol-Os

Requerente: WILl{SEil & WILllSt{ LIDA

O Trbunal de C.antas do Estado do Paraná CRTIãCA, em consuha ao banco de dados da Ooordenadorb de
l{onftorarEtlto ê Erecúgões - Cl.lE& que, nqsta data, rÉo constâ ]egistÍo dê pendêncbs, Í€fêrêilteÉ a contas
iulgadãs iÍêgubre nos rúkim I (olo) ano6 ê sângões ou deterninções, de resporrabüade do
rcqlEÍêtttê.

Esta ceÉidão não se aplica aos seguintes casos:
a) ãos Íegbtros para obtençáo de certiliio &eratórh pehs entilades e sgas vincuhdas, conforEE Instrução
IürrEtiva no 68/2ol2i
b) aos Í€gistlc oonst ntes da aprecbção peb TlÕnm|, rcdh.ttê edssão de parecer próvb, das conta3
anudÉ prestadas pebs càefes d,os podeÍ€s erecutiyo estadual e mmicirab, corforuê ircbo I do ârt. 10, da
Lei Conphmentar no 113/í2005,

CeÊiliio ên*iia qnOT 106l fu2311:O2:119, com vaUade de 3lt (trirta) dürs, a contar da enissão.

A autenticilade desta cêrtilão poderá ser corfrnsda no sitê tflw.tce.E tovúr nndhnte digftação do
código de controle.

Código de controb deste cêrtilão: 261241E88

CeÉilão enüila nos têrms dã linstruçâo de SeÍviço no 9a de LSI ,.4m,í^

https i/lsêrúco6.tce. pr-g c,tbi/serúcoslsrv_certidaoTCeri bcao. aspÍ)nunconlrd e=26124í 888 1t1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTÀO NACIONAL DA PESSOA JU RíDGA

ooilpRorAt{TE DE rNSCilçÂO E rrE SrTrJÂçÂO
CADAÍITRAL

OÁtA OE A8€RÍURA

25r0?r2000
i,ATRIZ

Í"T* -llswasu- llm

47.íí.3.02 - Comórclo vrrêrlala de morcadoÍlas em garâ1, com pradominânclr da pÍodutôs âllmonlicios -
s upermercâdos

10.9í.í{2 - F.bÍicaÉo do p.odutos dô padâÍla e conf.it r|t com predominância do prod{ção própÍi.
{ô.9í-6.00 - Comércio atâcadbla dê m arcadorias em gêÍal, com pÍêdomlnânei. de pÍodutor rllmonlíclo3
47.n 9-O1. Gomárcio varelbta de êarEar . sçougues
4723.7.00. Comóí6io vrÍ.jbtâ de bebldr.
47.53.9-00. ComóÍcio vâÍerbla êspêciâlEâdo dê êlêtrodomólticos e oqulpamantos dê áudio a údoo
47.59.&90 . ComéÍclo varêrlBla dê out.o3 ,rtlgos de uso p.ssoal e domórtlco nao especlÍlcldo3 antoÍioÍmonte
it7.8í-t 00 . ComéÍdo y.rorlôta dê artlgos do vestuárb ê .c.srórlo3
17.8;1-2.01 . ComéÍÍlo varojlrtr de cehador
56.íl-2.0í . Restluranta3 o 3lmllaros
749Gí-04. Atividâde3 de intirmêdlaçâo e ag.nciamênlo dó sâryiços e oogóclo3 âm gêral, erceto lmobllláÍlos
82.9í"í.00 . Ativ'k .dss da cobÍan!âs o Intormaçõês cadastrãlE

I 206-2 - Sochdedê EimprêróÍla Limirâdâ I

! NUII!ÊRO tffi
lav crruro vrnars llszz llslu I

lffi-] ffiffi^*-,-]mtrl

fDffi;ÃffiEtÂDffiE---]
I arvl I I zaozrmoo' I

m§@ffi*----lt*rtffil

07ffiI2@3, 11:01 âbôrrtdã*

Apm\âdo pêla lnstrução NoíÍnati\a RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 0706/2023 às 1í:01:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/,1

\T*'o""* 1t1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No0307214242

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 03.956.874/000í.05
Nome: VIíILMSEN & wlLi'SEN LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever ê cobrar débitos ainda náo
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não êxistir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta dâta.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimenlos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária ê não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçôes tributáÍias acessórias.

Válida ate 05r't 0/2023 - Fomecimento Gratuito

A autenücidade desta certidáo deverá ser confirmada via lntêmet
www.fazenda.pr. gov. br

Eatlíb via lnif,n., PtiLhÍ.z (o7/O6tZO23 10.§:41) A
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Página 1de 1

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀÍIVÀ DE DÉBITOS TRAB,ATHISTÀS

None: IIüILMSEN & WILMSEI'J LTDA (ILATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 0 3 . 956 .8'7 4 / 0AAl-05
Certidão n" : 25555222/2023
Expedição: 0l /A6/2A23, às 10:58:28
validade: A4/12/2A23 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

\:ÃPcLi1ço!,.

Cert-ifica-se que !íILMSEN § tíILMSEN LTDÀ (MÀÍRIZ E rILIÀI§), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 03.956.87410001-05, NÃo co§srÀ como .inadimplente no
Banco Nacional dê Devêdores Trabalhistas,
Cerf-idão emitida com base nos arts. 642-It e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acr:escenLados pelas Leis ns." "L2.44A/2ALl e
73.46'7 /201'7, e no ALo 01,/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22 -

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais dô Traba.lho.
No caso de pessoa jr:rídica, a Certidão atest-a a empresa em relação
a todôs os sêus êstâbelecimentos/ aqêncras ou frfrais.
A aceitaÇâÕ dêsta cêrtidãô condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emítida gratuitamente.

INEORMAÇÃO IMPORTA}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabêiecidas em sentença condenatória transitadâ êm julgado ou em

acordcs judic:a:s trabalhistas, r;rcIusíve no Joncerner-Lc aJs
recolhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolument.os ou a recÕlhimentos determinados em 1ei; ou decorrêntes
de execução de accrdos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissãô de ConciiiaÇào PreÍia ou demais t.ítulos que, pôr
disposiçào legal, ccntiver força executiva.

,\,",
Dúvidas e sugestões: cndtGtst. jus-br
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oTtffitxtâ,le'f ' Consúta Reg d aridadê do ErÍprêg adoí

Voltar lmprímir

!'

CA'-HÂ
C-AIXA ECONCMICA FEDERAL

Certi fi cado de Regul ari dade
do FGTS- CRF

InscÍ*Éo: 03.9s6.874looo1-05

P,-?" *ILMSEN E *TLMSEN L'DA

Endereço: R AV GETULIo VARGAS s/N / NossA SENHORA APARE /
c HoPINZTNHO / PR / 85560-000

A Cab(a EconôrÍica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de neio de 1990, certifica que, nesta data, a
erpÍesa ac irrE identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não serviná de pmva contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorÍentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/06/2023 a 3O/ O61 2O23

Cêrtificação llúmero: 2023060100453249LL3362

Infonração obtida em 07/06/2023 L0;57:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionâda a verificação de autenticidade no slte da Caixa:
ruww.caixa.gov.br

https://oorsulta-crícaiE.g ovtr/coÍlsülâcrí/pag es/consultaEÍÍpreg âdoÍ jsf 1tl
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07062023, 10:56 Cadasto de Íêsriçõ6 ao direitc dê conrabÍ corn aAdminisü"açào PÚblica

TCEPR

(onsultá de lmpedllm de li"itar

N0,lHUl'{ ItB,{ B'lf 0}{IRA00!

hthe:/lserricos.tce. pr.g o,.bÍltcepr/rnrni cip€l/aillConsütar lrnpedidosweblnpressao.as px 111
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Improbidade Admtnistrativa e InelegÍbilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/06/2023 às 10154) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 03.956.874/000í-05.

A eondenação por atos de improbidade administrativa não irnplica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acessê portal do TSE êm hrit{r4d1yg1gê"ça&çsdaslqq.jus.!l

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade podê ser por meio do númêro de controle
6480.8C07.A2C6.9055 no seguinte endereço: https;//www.cní-íus.brlimprobidaCe adm/autenticar certidaÕ.php

êrado êm: 07/0612023 as 10rí:15 CONSELHO NAC'ONAL DE JUSTIÇA Página 111
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pr€lbitura municipal jpg l@s Jimai t. google.com/nrail/u

Áv Gê&&o \r,.{s.t2r7
Ç.9 65 ,ôo,(|(l0

Foi&lár Ir5) 32a2- Í2o9 r!2a?2í14
Cr'o94r$&o Frúa

\\ ll.\ts[_\ L 1\'ll"i\ls["\ I_1 D]\
C : r' P.l : i)1.956.87írt)00 t -05 I \SC.II Sl'. : 90? I ?3t16-l 7

A Wlmsen e !\hlmsn Ltda, inscrita no CNPJ sob no03-956.874r000í-05, com sedê à Ruâ Av. Gêtrlio Vaagêq

ne 5217, no Muoici!úo dê Chopinzinho, Estado Pr, neslE ato ÍepÍésê'ntadã pelo Sr(a)Wagner Joao tMlmsen,

poÍlâdo(a) da cârleiía de 
'deôtidâdê 

RG n" 6.7238.157"8 ê inÊcrito(a) no CPF sob no 022,974.579-?8,

OECLARA sob as p€nas da Lei, que os Foprietários, dirigeates, dou Íesponsáveltêcnico ou legal dâ íebÍida

empresa NÀo possuem grau de pãÍentesco consãngulneo (cônlwies, cotÍ,Fnhêiros ou pÊreítes) ou a§m,

em ,inha rêta. colateíal ou por adoção até o 30 gnâu com as seguinbs autoridôdes e âêÍvidoÍes público§:

Prebiio. Viêe PrêÍeito, SecretáÍÉs Münhipâis, Cheb dê Gãbineiê ê ProcuradoÍ qêral do MunÉipb.

MeÍnbros da Comissão de Lacit$õês ê PrêgôeiÍos-

Ocupantes de cârgo comissbnado ou sêrvidores efêtivos com funçáo gratificada ou comissioflada, inclusive

o óÍg6a dê conirolê interno, dêâde que tsnham aluadô ou atuem em pÍocêssDs licihtórios da respectiva pastâ

a qüe sê enconlrem vinculâdos otl qualquer outra aúoÍidàde ligãdã à carltrateçâo, responsabilizando-sê

civil, administÍetúa e cÍiminâlmê.te pela veÍacidade dàâ infoíÍnações coírlidâs nestâ Oêsiaração. (Que Fossa

câraclêÍizaÍ nêpotismo, contraÍiãndo a orientação do Píêiulgado 09 do TC/PR, Sümula vinculãnte no 13 do

STF, Acôrdáo n.274512010 do TcE-Tribunat de Contas do Pârásái rêssalbmos o enlêndimenlo iÍmado no

TJPR Apêlâçào Clvel e ReexaÍr€ Necessáíb no í2739534/Paranâvaí-PR-4' Cãmãrà Clvêl).

DECLARA, §ob as penas da lei, que fia qualidadê dê prÕpônerte dâ procêdiínenlo lhitatóÍio sob ã modaiidâde

_ no_, instaurada pêlo Municlpio de Chopiminho, qle os pmprietá.ios, dirigentês, e/ou responsáv€is

têcni€os ou lêgal dâ refaÍida empresa náo sáo sêNidores ou dirigentes de ôrgâo ou entidãde contrâtante ou

rêsponsável pêlâ liciEçào, conforÍnê disposto ro inciso tll, do aí- 9ü da Lei 8.66ô193.

Poí ser exprêssâo qe veÍdãde, firínamos o plesentê

Chopinzinho 14 de junho de 2023.

l 00 ÁRT.9c oÀ LEI FEoERÀL 8_666t93.

,&§ü

tôTt 14i06/2023 16::
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página i de

WLMSEN &WLMSEN LTDA
CNPJ/MF N.e 03.95ô.874/0001 -05

Reglstro JUCEPAH n.e 41204382886_em 25/07/2000
7! ALTERAçAO CONTRATUAL E CONSOLTDAÇAO DO CONTRATO SOCTAL

WAGNER JOÃO WILMSEN, brasileiro, casado sob-regime de comunhão parcial de
bens, empresário, naturalidade de Chopinzinho-PR, inscrito no CPF n.e 022.974.579-
28 e RG n.e 6.728.'157-8 SESP-PR, residente e domiciliado em Chopinzinho PR, na
Rua Evanira Oliveira Silverio, n.a 3430, Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP
85.560-000.

Único sócio da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial
'WILMSEN & WILMSEN LTDA", com sede em Chopinzinho PR, na Avenida Getúlio
Vargas, 5217 - Bairro Nossa Senhora Aparecida - CEP 85.560-000; regislrada na
Junta Comercial do Paraná em 25 de julho de 2000 sob o NIRE n.e 41204382886 e
última alteraçáo contratual registrada em 26 de outubro 2021 sob n.r 20215805348,
inscrita no CNPJ sob o n.p 03.956.87410001-05, RESOLVEM, de mútuo acordo, por
este instrumento, proceder a 7a alteraçáo do contrato social, conÍorme as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: E admitida na sociedade ANDERSON ANToNIo
WILMSEN, brasileiro, solteiro, empresário, naturalidade de Chopinzinho-PR, inscrito
no CPF n.,022.246.609-01 e RG n.r 6.728.154-3 SESP-PR, residente e domiciliado
em Chopinzinho PR, na Rua Tapaiós, 3669, Bairro Nossa Senhora Aparecida - CEP
85.560-000;

GLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da referida cessão e transferência de quotas de
Íorma onerosa, a cláusula segunda do Contrato Social passa a vigorar com a
seguinte redação:

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social no valor de Rg 250.OOO,OO (duzentos
e cinquenta mil reais), dividido em 250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas
de valar nominal R§ I ,00 (um real) cada, está integralizado da seguinte forma
entre os sócias:

Sóclos Quotas CapítalR$ Partic, %

WAGNER JOAO WILMSEN 125.000 125.000,00 50%

ANDERSON ANTONIO
WILMSEN

125.000 125.000,00 50%

TOTAL 250.000 250.000,00 100%

LA TERCEIRA: A sociedade resolve incluir em seu objeto social as
s de Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Gomércio
de artigos de papelaria; Atividades de intermediaçâo e agenciamento de

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade resolve incluir em seu objeto social as
atividades de Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Gomércio
varejista de artigos de papelaria; Atividades de intermediaçâo e agenciamento de
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários. Dessa Íorma, a cláusula terceira
do Contrato Social passa a ter a seguinte redaçáo:
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Página 2 de

WILMSEN & WILMSEN LTDA
oNPJ/MF N.s 03.956.874/0001.05

Registro JUCEPAR n.e 41204382885 em 25/07/2000
7! ALTERAçAO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA TERÇEIRA: O objeto da sociedade tem as segu,ntes atividades:
Comércio varejista de mercadorias em geral, cam predominância de produtos
alimentícios -supermercados (CNAE 471 1-3/02), atividades de cobrança e
informaçáo cadastrais (CNAE 8291-1/00), Fabricaçáo de produtos de padaria e
confeitaria com predominância de produçáo própria (CNAE l1il-1/02), Camercio
atacadista de mercadorias em geral com predominância de produtos alimentícios,
(CNAE 469í -5/00), comercio varejista de carnes - açougues (4722-9/01), Comércio
varejista de bebidas (CNAE 4723-7/00), Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamento de áudio de vídeo (4753-9/00), Comércio varejista
de artigos do vestuário e acessórios (CNAE 4781-4/00), Comércio varejista de
calçados (CNAE 4782-2/01), Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados mteriormente (CNAE 4759-8/99); Restaurantes e
similares (CNAE 561 1-2/01); Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho
(CNAE 4755-5-03); Comércio varejista de artigos de papelaria (ÇNAE 4761-0/03));
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários (CNAE 7490-1 /04).

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas não modificadas
pela presente alteração contratuais.

CLÁUSULA SÉIMA: Em íazáo da deliberação acima, os sócios decidem
CONSOLIDAR o contrato social que passará a vigorar com a seguinte redaçáo:

coNSoLtDAçÃO OO CONTRATO SOCIAL DA SOGTEDADE WLIiSEN &
WILMSEN LTDA

WAGNER JOÃO WILMSEN, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de
bens, empresário, naturalidade de Chopinzinho-PR, inscrito no CPF o.a 022.974.579-
28 e RG n.e 6.728.157-8 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Evanira Oliveira
Silverio, n.a 3430, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho - PR, CEP 85.560-
000.

ANDERSON ANTONIO WILMSEN, brasileiro, solteiro, empresário, naturalidade de
Chopinzinho-PR, inscrito no CPF n.,022.246.609-01 e RG n.e 6.728.154-3 SESP-
PR, residente e domiciliado em Chopinzinho PR, na Rua Tapajós, 3669, Bairro
Nossa Senhora Aparecida - CEP 85.560-000;
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Página 3 dr

"[J:H,?1t,.#]JB:,;[,i,"?i,Registro JUCEPAR n.e 41 204382886_em 25/07/2000
7O ALTERAçAO CONTRATUAL E CONSOLIDAçAO DO CONTRATO SOCIAL

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial
'WLMSEN & WILMSEN LTDA", com sede em Chopinzinho-PR, na Avenida Getúlio
Vargas, 5217 - Bairro Nossa Senhora Aparecida - CEP 85.560-000; registrada na
Junta Comercial do Paraná em 25 de julho de 2000 sob o NIRE n.e 41204382886 e
última alteração conlratual registrada em 26 de outubro 2021 sob n.e 20215805348,
inscrita no CNPJ sob o n.e 03.956.874/0001-05.

Em consonância com o que determina o art.2.031 da lei 10.406i2002, o sócio
resolve, por este instrumento, atualizar e CONSOLIDAR o contrato social, tornando
assim sem eÍeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato
primitivo e demais alteraçÕes que, adequado às disposições da referida lei nq

10.40612042 aplicáveis a este tipo societário passam a ter a seguinte redaçáo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A socie'dade gira sob a denominação social WILMSEN &
WILMSEN LTDA, e sua sede e Íoro está situada na cidade de Chopinzinho PR, na
Avenida Getúlio Vargas, 5217 * Bairro Nossa Senhora Aparecida - CEP 85.560-
000.

CLAÚSULA SEGUNDA: O capital social no valor de R$ 250.000,00 (duzentos ê
cinquenta mil reais), dividido em 250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas de valor
nominal R$ 1,00 (um real) cada, está integralizado da seguinle íorma:

confeitaria com predominância de produção própria (CNAE 1091-l/02), Comercio
atacadista de mercadorias em geral com predominância de produtos alimentícios,
(CNAE 4691-5/00), comercio varejista de carnes - açougues (4722-9101), Comércio
varejista de bebidas (CNAE 4723-7/00), Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamento de áudio de vídeo (4753-9/00), Comércio varejista
de artigos do vestuárlo e acessórios (CNAE 4781-4/00), Comércio varejista de
calçados (CNAE 4782-2101 ), Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anteriormente (CNAE 4759-8/99) e Restaurantes e
similares (CNAE 561 1-2101); Comércio vareiista de artigos de cama, mesa e banho
(CNAE 4755-5-03); Comércio varejista de artigos de papelaria (CNAE 4761-0/03););

Sócios Quotas Capital R$ Partic. %

WAGNER JOAO WILMSEN 125.000 125.000,00 50%

ANDERSON ANTONIO
WILMSEN

'125.000 125.000,00 50%

TOTAL 250.000 250.000,00 100o/o

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto da sociedade tem as seguintes atividades:
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentÍcios-supermercados (CNAE 4711-3102), atividades de cobrança e
informação cadastrais (CNAE 8291-.1/00), Fabricaçáo de produtos de padaria e
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página 4 dê (

WILMSEN & WLMSEN LTDA
. CNPJ/MF N.c 03.956.874/0001-05

Registro JUCEPAR n.e 4Í204382886 em 25107120O0
7s ALTERAÇAO CONTRATUAL E CONSOLTDAçAO DO CONTRATO SOCIAL

Atividades de intermediaçáo e agenciamento de serviços e negócios -em geral,
exceto imobiliários (CNAE 7 490-1 lO4).

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de agosto de
2000, e o prazo de duraçáo é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas sáo indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou
transÍeridas a terceiros, sob qualquer título, sem o previo consentimenio do outro
Sócio, Íicando assegurado a este a preÍerência na aquisição, em igualdade de
condiçóes, e na proporção das quotas que possuírem, observando o seguinte: l) o
Sócio alienante deverá comunicar o outro por escrito, a sua intençáo de venda das
quotas, sendo que este terá o prazo de 60 (sessenta) dias para exercer o seu direito
de preferência; ll - exercido o .direito de preÍerência, far-se-á imediatamente, a
alteração contratual pertinente; lll - Íindo o prazo estabelecido no inciso l, sem que o
outro Sócio se manifeste ou havendo sobras, poderá as quotas ser cedidas ou
alienadas a terceiros.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SETIMA: A administraçáo da sociedade está a cargo do sócio
WAGNER JOÃO WILSEN, dispensando da prestação de caução. A iepresentada
Ativa e Passiva, Judicial e Extrajudicial da sociedade, individualmente, sendo-lhe,
entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em
operações ou negócios estranhos ou objeto social, especialmente a prestação de
avais endossos, Íiança ou cauçôes de favor.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
Sócio-Administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo
à elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos Sócios, na proporçáo de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

CLÁUSULA NONA: Nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício
social, os Sócios deliberaráo sobre as contas e designarão administradores quando
Íor o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou Íechar Íiliais,
mediante alteraçáo contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio poderá Íixar uma retirada mensal, a título
de prólabore, obsêrvadas as disposiçôes rêgulamentares pertinentes.
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Página 5 de

WILMSEN & WLMSEN LTDA
CNPJ/MF N.e 03.956.87410001 -05

Registro JUCEPAR n.e 41204382886 eÍô 25tO7t2OOO
7! ALTERAÇAO COI{TRATUAL E CONSOLIDAçAO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou sendo interditado o sócio, a
sociedade continuará suas ativldades com os seus herdeiros e sucessores e o
incapaz. Náo sendo possível, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, veriÍicada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DECIMA TERCETRA: O Sócio-administrador declara, sob as penas da
lei, que náo está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial,
ou em vlrlude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a
pena que vede, ainda que vede temporariamenle, o acesso a cargos públicos; ou
por crime lalimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
deÍesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de DEMAIS EMPRESA, nos lermos da Lei Complementar ne. 123, de
14t12t2006

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Chopinzinho,
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contralo.

E por estarem assim justas e contratadas, assim o presente instrumento, em 01
(uma) via, de igual teor e Íorma, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros e
sucessores, a cumpri{o em todos os seus lermos.

Chopinzinho-PR, 07 de julho de 2022.

WILMSEN
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, SANDRA REGINA RONSANI FIGURA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n" M8861, registrado €

3ola8l2014, inscrito no CPF n" 02075551928, DECLÂRO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuizo das sançõ
administrativas e cÍveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.
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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

Departamento de Doenças Transmissíveis
Coordenação-Geral de Vigilância de Arboviroses

  

NOTA INFORMATIVA Nº 10/2023-CGARB/DEDT/SVSA/MS

ASSUNTO  
  Alerta acerca do aumento do número de casos de chikungunya no Brasil em 2023. 

ANÁLISE  
A Coordenação Geral de Vigilância de Arboviroses, do Departamento de Doenças Transmissíveis, da Secretaria de Vigilância em

Saúde e Ambiente, do Ministério da Saúde (CGARB/DEDT/SVSA/MS), em razão do aumento de casos de chikungunya no Brasil em 2023, tem as
seguintes considerações: 

Antecedentes 

A chikungunya é uma arbovirose causada pelo vírus Chikungunya (CHIKV), da família Togaviridae e do gênero Alphavirus,
transmi�do por mosquitos do gênero Aedes, mesmo vetor dos vírus causadores da dengue e Zika.  

Os sinais e sintomas são clinicamente parecidos aos da dengue – febre de início agudo, dores ar�culares e musculares, cefaleia,
náusea, fadiga e exantema, no entanto, a principal manifestação clínica que a difere são as fortes dores nas ar�culações, que muitas vezes podem
estar acompanhadas de edema.  

A doença pode apresentar três fases: fase inicial aguda, cujos sintomas podem persis�r por até duas semanas, fase pós-aguda, com
sintomas persistentes por até três meses, e a fase crônica, com persistência da dor por anos.  A chikungunya tem caráter epidêmico, com elevada
taxa de morbidade associada à artralgia persistente, tendo como consequência a redução da produ�vidade, da qualidade de vida e alta sobrecarga
dos serviços de saúde. 

Além do acome�mento ar�cular, algumas manifestações extra-ar�culares podem ocorrer e indicam gravidade, conforme quadro
abaixo (Quadro 1). 

Quadro 1 - Manifestações graves de chikungunya. 
Fonte: Chikungunya: Manejo Clínico. Ministério da Saúde, 2017.

 

Casos de transmissão ver�cal podem ocorrer quase que exclusivamente quando a gestante é acome�da próximo ao parto, podendo
resultar em uma infecção neonatal grave. Além dos neonatos, os idosos e pessoas com comorbidades são grupos de atenção prioritária. 

 

Cenário Epidemiológico 

Os primeiros casos autóctones de chikungunya no Brasil, foram confirmados em 2014 e, desde então, as epidemias têm ocorrido
principalmente nos estados da região nordeste. 

Em 2023, até a Semana Epidemiológica (SE) 09, ocorreram 35.566 casos prováveis de chikungunya, com incidência de 16,7 casos por
100.000 habitantes, este número está acima do limite máximo esperado, considerando o diagrama de controle da série histórica de 2016 a 2022
(Figura 1). Ressalta-se que a queda observada nas semanas mais recentes se deve ao atraso das no�ficações.
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Figura 1. Diagrama de controle do coeficiente de incidência de chikungunya, Brasil, 2016-2023. 
Fonte: Sinan Online, dados extraídos em 05/03/2023 sujeitos à alteração.

 

Quando se compara os dados de 2023 até a semana epidemiológica 9, com o mesmo período de 2022, observa-se aumento de
109,6% dos casos prováveis de chikungunya. Em 20233 no mesmo período, foram no�ficados 16.971 casos. As regiões sudeste e sul do país
apresentam os maiores percentuais de aumento, enquanto as maiores incidências podem ser observadas nas regiões sudeste e norte. Na análise
por unidade federada, as maiores incidências são observadas nos estados do Tocan�ns, com 125 casos por 100 mil habitantes, seguido de Minas
Gerais com 107,2 casos por 100 mil habitantes e Espírito Santo, com 41,5 casos por 100 mil habitantes (Figura 2). 
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Figura 2. Número de casos prováveis e coeficiente de incidência (casos por 100 mil hab.) de chikungunya até a SE 09, por região e UF de residência,
Brasil, 2022-2023. 

Fonte: Sinan Online, dados extraídos em 05/03/2023 sujeitos à alteração.
 

A análise por município de residência demonstra ampla distribuição dos casos prováveis em todas as Unidades Federadas, com
maiores incidências nos municípios localizados nos estados do Tocan�ns, Ceará, Bahia, Minas Gerais Espírito Santo e Mato Grosso do Sul (Figura
3).  
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Figura 3. Coeficiente de incidência de chikungunya por município de residência, Brasil, 2023. 
Fonte: Sinan Online, dados extraídos em 05/03/2023 sujeitos à alteração. 

 

Quanto a faixa etária dos casos prováveis de chikungunya, observa-se a ocorrência em todas as faixas etárias, sem diferenças
importantes a par�r da faixa etária de 15 a 19 anos (Figura 4). 

Figura 4. Coeficiente de incidência de chikungunya por faixa etária, Semanas Epidemiológicas 1 a 9, Brasil, 2023. 

 

Até o momento foi confirmado um óbito por chikungunya, no estado do Espírito Santo, e 13 óbitos estão em inves�gação.  

 

RECOMENDAÇÕES 

 

Diante do cenário exposto, com tendência de aumento de casos e transmissão sustentada no país, recomenda-se: 

No�ficar os casos de chikungunya mediante a suspeita clínica, conforme estabelecido na Portaria de Consolidação Nº 4 de 28 de
setembro de 2017, e inserir no Sinan o mais rápido possível, de maneira a orientar as ações de controle vetorial e organização
dos serviços de saúde para acompanhamento dos pacientes. Os óbitos são de no�ficação compulsória imediata, e devem ser
no�ficados em até 24h;

Intensificar as ações de enfrentamento, de acordo com o nível de alerta local, conforme sugerido no Plano de con�ngência para
resposta às emergências em Saúde Pública por dengue, chikungunya e Zika (disponível em h�ps://www.gov.br/saude/pt-
br/centrais-de-conteudo/publicacoes/publicacoes-svs/dengue/plano-de-con�ngencia-para-resposta-as-emergencias-em-saude-
publica-por-dengue-chikungunya-e-zika); 

Reforça-se que o Aedes é o mosquito vetor do CHIKV e, portanto, em períodos de transmissão, devem ser intensificadas as ações
de visitas domiciliares, bem como a vistoria e tratamento de depósitos de água, quando recomendado; 

Realizar capacitação dos profissionais de saúde para reconhecer os casos e ofertar o manejo clínico adequado, conforme Guia de
Manejo Clínico de Chikungunya (disponível em h�ps://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/chikungunya_manejo_clinico.pdf); 
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Organizar os serviços de saúde para garan�r o acesso, incluindo a oferta de horários estendidos de atendimento, orientações
para referência e contra-referência; 

A maioria dos casos na fase aguda da chikungunya,  podem ser acompanhados ambulatorialmente. As unidades de Atenção
Básica possuem papel primordial para avaliação e monitoramento dos casos; 

O diagnós�co específico é importante, especialmente em casos nos quais a conduta terapêu�ca deve ser diferenciada. O
diagnós�co laboratorial da infecção pelo CHIKV pode ser realizado por meio de biologia molecular, ou de forma indireta por meio
da sorologia IgM; 

Considerando a necessidade de prescrição de cor�coides e an�-inflamatórios não esteroides (Aine) na fase pós-aguda, os
seguintes exames devem ser solicitados: ureia, crea�nina, aspartato aminotransferase (AST), alanina aminotransferase (ALT),
glicemia de jejum e hemograma, além de outros exames complementares conforme avaliação médica; 

Gestantes e neonatos cujas mães �veram suspeita ou confirmação para chikungunya nas úl�mas semanas de gestação, bem
como pessoas com comorbidades e idosos são grupos de risco e devem ter atenção especial no manejo clínico; 

O diagnós�co diferencial de chikungunya é feito com outras doenças febris agudas associadas à artralgia. O clínico deve estar
atento para causas potencialmente fatais e que exijam conduta medicamentosa específica imediata, como artrite sép�ca. Na
epidemiologia atual, o principal diagnós�co diferencial, durante a fase aguda, é a dengue. Outros diagnós�cos diferenciais
incluem malária, leptospirose, febre reumá�ca, artrite sép�ca, Zika e Febre do Mayaro; 

Os sinais de gravidade podem surgir nas fases aguda e pós-aguda, e devem ser pesquisados em todo paciente com chikungunya.
São sinais de gravidade o acome�mento neurológico (irritabilidade, sonolência, dor de cabeça intensa e persistente, crises
convulsivas e déficit de força), dor torácica, palpitações e arritmias (taquicardia, bradicardia ou outras arritmias), dispneia,
redução de diurese ou elevação abrupta de ureia e crea�nina, sinais de choque, instabilidade hemodinâmica, vômitos
persistentes, sangramento de mucosas e descompensação de doença de base; 

Os pacientes que apresentam sinais de gravidade ou que apresentem critérios de internação (neonatos) devem ser
acompanhados em unidades com leitos de internação; 

Destaca-se que o recém-nascido infectado, em geral, é assintomá�co nos primeiros dias, com surgimento de sintomas a par�r do
quarto dia (três a sete dias), que incluem a presença de febre, síndrome álgica, recusa da mamada, exantemas, descamação,
hiperpigmentação cutânea e edema de extremidades. As formas graves são frequentes nesta faixa etária, como o surgimento de
complicações neurológicas, hemorrágicas e acome�mento miocárdico (miocardiopa�a hipertrófica, disfunção ventricular,
pericardite). Os quadros neurológicos, também reconhecidos como sinal de gravidade nesta faixa etária, incluem
meningoencefalites, edema cerebral, hemorragia intracraniana, convulsões e encefalopa�a. 

 

CONCLUSÃO 
As recomendações con�das nesta Nota Informa�va poderão ser revistas conforme alteração da situação epidemiológica.  

Maiores informações podem ser consultadas no site do Ministério da Saúde (www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-
z/c/chikungunya). 

 

 

FRANCISCO EDILSON FERREIRA DE LIMA JÚNIOR
Diretor Subs�tuto do Departamento de Doenças Transmissíveis

 
 

ETHEL MACIEL
Secretária de Vigilância em Saúde e Ambiente
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0032253281 e o código CRC 635966C0.
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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

Departamento de Doenças Transmissíveis
Coordenação-Geral de Vigilância de Arboviroses

  

NOTA INFORMATIVA Nº 13/2023-CGARB/DEDT/SVSA/MS

 

 

ASSUNTO  
  Alerta acerca do aumento do número de casos de dengue no Brasil em 2023. 

ANÁLISE  
A Coordenação Geral de Vigilância de Arboviroses, do Departamento de Doenças Transmissíveis, da Secretaria de Vigilância em

Saúde e Ambiente, do Ministério da Saúde (CGARB/DEDT/SVSA/MS), em razão do aumento de casos de dengue no Brasil em 2023, tem as
seguintes considerações: 

 

Antecedentes
A infecção pelo vírus dengue pode ser assintomá�ca ou sintomá�ca. Quando sintomá�ca, causa uma doença sistêmica e dinâmica

de amplo espectro clínico, variando desde formas oligossintomá�cas até quadros graves, podendo evoluir para o óbito. A primeira manifestação é
a febre que tem duração de dois a sete dias, geralmente alta, de início abrupto, associada à cefaleia, à adinamia, às mialgias, às artralgias e a dor
retroorbitária. O exantema está presente em 50% dos casos, é predominantemente do �po máculo-papular, a�ngindo face, tronco e membros de
forma adi�va, não poupando plantas de pés e palmas de mãos, podendo apresentar-se sob outras formas com ou sem prurido, frequentemente no
desaparecimento da febre

A dengue é uma doença única, dinâmica e sistêmica. Isso significa que a doença pode evoluir para remissão dos sintomas, ou pode
agravar-se exigindo constante reavaliação e observação, para que as intervenções sejam oportunas e que os óbitos não ocorram. A maior parte
dos casos graves ocorre pelo extravasamento plasmá�co, portanto, a observação cuidadosa e o uso racional de líquidos intravenosos são
essenciais; a ressuscitação do choque só é requerida em uma pequena parte dos casos.

Outras manifestações clínicas indicam gravidade, tais como hemorragias graves e comprome�mento grave de órgãos. No entanto,
antes que ocorra o agravamento da dengue, alguns sinais de alarme podem surgir, por meio destes sinais se tem conseguido iden�ficar os
pacientes que podem evoluir para uma forma grave da doença, com a intenção de prevenir gravidade e reduzir a mortalidade por dengue. Outra
medida importante para evitar a ocorrência do óbito por dengue está na organização dos serviços de saúde, especialmente em situação de
epidemia. A implantação do acolhimento com classificação de risco é de vital importância para que o correto estadiamento ofereça tratamento
prioritário e oportuno para os casos com sinais de alarme e para os casos graves. Os sinais de alarme para dengue são apresentados no quadro
abaixo.

 

Quadro 1 - Sinais de alarme na dengue. 
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Fonte: Dengue : diagnós�co e manejo clínico : adulto e criança – 5. ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2016.
 

 

Cenário Epidemiológico 

Em 2023, entre as Semanas Epidemiológicas (SE) 1 a SE 9, foram no�ficados 242.886 casos prováveis de dengue no país, e
coeficiente de incidência de 113,9 casos por 100 mil habitantes. Esses números representam um aumento de 47,7% no número de casos, quando
comparado ao mesmo período do ano anterior (164.470 casos prováveis e 77,1 casos por 100 mil habitantes (Figura 1).

 

Figura 1 – Número de casos prováveis de dengue, segundo semana epidemiológica de início dos sintomas. Brasil, 2022 e 2023.
Fonte: Sinan Online. Dados atualizados em 05/03/2023, sujeitos à alteração.

 

A Região Geográfica com a maior taxa de incidência de dengue em 2023 é a Centro-Oeste, com 213,3 casos por 100 mil habitantes,
seguida das regiões Sudeste, com 172,2 casos por 100 mil habitantes e  Norte, com 75,4 casos por 100 mil habitantes. Na análise por Unidade da
Federação, observa-se aumento importante dos coeficientes de incidência no Espírito Santo (768,3 casos por 100 mil habitantes), em Mato Grosso
do Sul, (338,9 casos por 100 mil habitantes), Minas Gerais (313,9 casos por 100 mil habitantes), Rondônia (295,4 casos por 100 mil habitantes) e
Tocan�ns (201,9 casos por 100 mil habitantes), Figura 2. 
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Figura 2. Número de casos prováveis e coeficiente de incidência (casos por 100 mil hab.) de dengue até a SE 09, por região e UF de residência,
Brasil, 2022-2023. 

Fonte: Sinan Online, dados extraídos em 05/03/2023 sujeitos à alteração.

 

No período compreendido entre as SE 1 a 9, foram confirmados  2.335 casos de dengue com sinais de alarme e de dengue grave, o
que representa uma redução de 23,5% (2.335/30.54) em relação ao mesmo período do ano anterior. A Região Sudeste apresentou os maiores
números absolutos de casos graves e de casos de dengue com sinais de alarme, com 1.507 casos até o momento (Figura 3).  Foram confirmados
49 óbitos no Brasil em 2023, com taxa de letalidade de 0,02%, até a SE 09, esses números representam uma redução de 62,3% em relação ao
mesmo período do ano anterior, em que foram confirmados 130 óbitos (taxa de letalidade de 0,08%). Cabe ressaltar que 46 óbitos permanecem em
inves�gação.

Quanto a distribuição geográfica dos óbitos, a Região Sudeste concentrou o maior quan�ta�vo até o momento, sendo 19 óbitos em
São Paulo, seis no estado de Minas Gerais, e cinco no Espírito Santo.  Na Região Centro-Oeste foram confirmados óbitos nos estados de Mato
Grosso do Sul, Goiás e Distrito Federal, com três óbitos em cada um destes estados. Na Região Norte foram confirmados quatro óbitos, na
Região Nordeste três, e na Região Sul, um óbito (Figura 4).
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Figura 3. Número de casos confirmados de dengue, dengue com sinais de alarme e dengue grave até a SE 09, por região e UF de residência, Brasil,
2022-2023. 

Fonte: Sinan Online, dados extraídos em 05/03/2023 sujeitos à alteração.
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Figura 4– Distribuição espacial de óbitos confirmados por dengue, segundo Unidade Federada, Brasil, SE1 a SE9/2023.
Fonte: Sinan Online. Dados atualizados em 05/03/2023.

 

Em relação ao perfil dos óbitos confirmados, houve predomínio do sexo feminino com 59,9% (23/49). Em relação a faixa etária, a
maior parte dos óbitos ocorreu em indivíduos acima de 60 anos, 61,2% (30/49), sendo a mediana de idade de 69 anos, variando de seis meses a 
93 anos (Figura 5).

 

 

Figura 5 – Número de óbitos confirmados por dengue, segundo sexo e faixa etária, Brasil, SE1 a SE9 de 2023.
Fonte: Sinan Online. Dados atualizados em 05/03/202023

 

Quanto a taxa de letalidade no período,  as maiores taxas foram observadas em indivíduos acima de 80 anos (0,46%), seguida de
indivíduos entre 70 e 79 anos (0,117%) e  menores de um ano (0,045%). Apesar das baixas taxas de letalidade, cabe destacar que a maioria dos
óbitos por dengue são evitáveis. 
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Figura 6 – Taxa de letalidade por dengue, segundo faixa etária. Brasil, SE1 a SE9/2023.

Fonte: Sinan Online. Dados atualizados em 05/03/2023.
 

 

 

 

RECOMENDAÇÕES 
 

Diante do cenário exposto, com tendência de aumento de casos e transmissão sustentada de dengue no país, recomenda-se: 

a) No�ficar os casos de dengue mediante a suspeita clínica, conforme estabelecido na Portaria de Consolidação nº 4, de 28 de
setembro de 2017. Os óbitos suspeitos ou confirmados são de no�ficação imediata, em até 24 horas;

b) Inserir os casos no Sinan o mais rápido possível, de maneira a orientar as ações de controle vetorial e a organização dos
serviços de saúde para acompanhamento dos pacientes; 

c) Inves�gar os óbitos logo após a no�ficação, para iden�ficar necessidades de reorganização de fluxos de atendimento e de
preparação da rede assistencial, evitando ocorrência de novos óbitos;

d) Intensificar as ações de enfrentamento, de acordo com o nível de alerta local, conforme sugerido no Plano de con�ngência
para resposta às emergências em Saúde Pública por dengue, chikungunya e Zika (disponível em h�ps://www.gov.br/saude/pt-
br/centrais-de-conteudo/publicacoes/publicacoes-svs/dengue/plano-de-con�ngencia-para-resposta-as-emergencias-em-saude-
publica-por-dengue-chikungunya-e-zika); 

e) Intensificar as ações de visitas domiciliares, bem como a vistoria e tratamento de depósitos de água, quando recomendado; 

f) Realizar capacitação dos profissionais de saúde para reconhecer os casos, sinais de alarme e gravidade, bem como ofertar o
manejo clínico adequado, conforme Guia: Dengue Diagnós�co e Manejo Clínico - adulto e criança (disponível em
h�ps://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/dengue_manejo_adulto_crianca_5ed.pdf); 

g) Organizar os serviços de saúde para garan�r o acesso, incluindo a oferta de horários estendidos de atendimento, se
necessário. A maioria dos casos de dengue não exigem internação, portanto, as unidades de Atenção Básica possuem condições
de atender a maior parte da demanda;

h) Prover atenção especial no atendimento dos casos com sinais de alarme ou gravidade, os quais exigem leitos de observação e
de internação, respec�vamente, por ter maior probabilidade de evoluir para o óbito se não forem manejados adequadamente;

i) Prover atenção diferenciada aos casos que apresentem condições clínicas especiais e/ou de risco social ou comorbidades,
bem como lactentes – menores de 2 anos –, gestantes, adultos com idade acima de 65 anos;

j) O manejo dos casos deve se basear na classificação de risco, conforme estadiamento clínico. Ressalta-se que a dengue é uma
doença dinâmica e pode haver mudanças repen�nas de classificação e consequentemente, reavaliação da condução clínica é
necessária durante todo o acompanhamento. Solicitar exames inespecíficos para dengue, conforme indicação do Guia Dengue
Diagnós�co e Manejo Clínico - adulto e criança, tais como hemograma, com contagem de plaquetas, dosagem de albumina, além
de outros exames complementares conforme critério médico; 

k) U�lizar o diagnós�co laboratorial específico como ferramenta de vigilância, e não para definição de conduta clínica. Estão
disponíveis na rede de Laboratórios de Saúde Pública, os testes de biologia molecular e de sorologia IgM; e

l) Realizar o diagnós�co diferencial de dengue com outras doenças febris agudas associadas à artralgia, tais como Zika e
chikungunya. Outros diagnós�cos diferenciais incluem síndromes febris exantemá�cas, síndromes hemorrágicas,
viroses respiratórias malária, leptospirose, febre reumá�ca, artrite sép�ca, Zika e Febre do Mayaro. 

 

CONCLUSÃO 
As recomendações con�das nesta Nota Informa�va poderão ser revistas conforme alteração da situação epidemiológica.  

Maiores informações podem ser consultadas no site do Ministério da Saúde (h�ps://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-
a-z/d/dengue). 
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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

OFÍCIO CIRCULAR Nº 40/2023/SVSA/MS                                       

Brasília, 10 de março de 2023.

Aos(as) Secretários (as) de Estado da Saúde

Assunto: Alerta acerca do aumento do número de casos de chikungunya no Brasil em 2023.

Senhor(a) Secretário(a),

Encaminho as Notas Informa�vas Nº 10/2023-CGARB/DEDT/SVSA/MS (0032253281) e  Nº 13/2023-
CGARB/DEDT/SVSA/MS (0032286844), contendo o alerta acerca do aumento do número de casos de
chikungunya e dengue no Brasil, respec�vamente, em 2023.

Esclarecimentos e informações adicionais podem ser ob�dos com a equipe da Coordenação-Geral de
Vigilância de Arboviroses, do Departamento de Doenças Transmissíveis da Secretaria de Vigilância em
Saúde  e  Ambiente,  Ministério  da  Saúde  (CGARB/DEDT/SVSA/MS),  pelo  e-mail
arboviroses@saude.gov.br e telefone (61) 3315 3122.

Atenciosamente,

ETHEL MACIEL
Secretária de Vigilância em Saúde e Ambiente

logotipo

Documento assinado eletronicamente por Ethel Leonor Noia Maciel, Secretário(a) de Vigilância em

Saúde e Ambiente, em 10/03/2023, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no

§ 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31

de Março de 2017.

QRCode

Assinatura

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/

controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando

o código verificador 0032345853 e o código CRC 5739CB1B.
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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

Departamento de Doenças Transmissíveis
Coordenação-Geral de Vigilância de Arboviroses

  

NOTA INFORMATIVA Nº 10/2023-CGARB/DEDT/SVSA/MS

ASSUNTO  
  Alerta acerca do aumento do número de casos de chikungunya no Brasil em 2023. 

ANÁLISE  
A Coordenação Geral de Vigilância de Arboviroses, do Departamento de Doenças Transmissíveis, da Secretaria de Vigilância em

Saúde e Ambiente, do Ministério da Saúde (CGARB/DEDT/SVSA/MS), em razão do aumento de casos de chikungunya no Brasil em 2023, tem as
seguintes considerações: 

Antecedentes 

A chikungunya é uma arbovirose causada pelo vírus Chikungunya (CHIKV), da família Togaviridae e do gênero Alphavirus,
transmi�do por mosquitos do gênero Aedes, mesmo vetor dos vírus causadores da dengue e Zika.  

Os sinais e sintomas são clinicamente parecidos aos da dengue – febre de início agudo, dores ar�culares e musculares, cefaleia,
náusea, fadiga e exantema, no entanto, a principal manifestação clínica que a difere são as fortes dores nas ar�culações, que muitas vezes podem
estar acompanhadas de edema.  

A doença pode apresentar três fases: fase inicial aguda, cujos sintomas podem persis�r por até duas semanas, fase pós-aguda, com
sintomas persistentes por até três meses, e a fase crônica, com persistência da dor por anos.  A chikungunya tem caráter epidêmico, com elevada
taxa de morbidade associada à artralgia persistente, tendo como consequência a redução da produ�vidade, da qualidade de vida e alta sobrecarga
dos serviços de saúde. 

Além do acome�mento ar�cular, algumas manifestações extra-ar�culares podem ocorrer e indicam gravidade, conforme quadro
abaixo (Quadro 1). 

Quadro 1 - Manifestações graves de chikungunya. 
Fonte: Chikungunya: Manejo Clínico. Ministério da Saúde, 2017.

 

Casos de transmissão ver�cal podem ocorrer quase que exclusivamente quando a gestante é acome�da próximo ao parto, podendo
resultar em uma infecção neonatal grave. Além dos neonatos, os idosos e pessoas com comorbidades são grupos de atenção prioritária. 

 

Cenário Epidemiológico 

Os primeiros casos autóctones de chikungunya no Brasil, foram confirmados em 2014 e, desde então, as epidemias têm ocorrido
principalmente nos estados da região nordeste. 

Em 2023, até a Semana Epidemiológica (SE) 09, ocorreram 35.566 casos prováveis de chikungunya, com incidência de 16,7 casos por
100.000 habitantes, este número está acima do limite máximo esperado, considerando o diagrama de controle da série histórica de 2016 a 2022
(Figura 1). Ressalta-se que a queda observada nas semanas mais recentes se deve ao atraso das no�ficações.
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Figura 1. Diagrama de controle do coeficiente de incidência de chikungunya, Brasil, 2016-2023. 
Fonte: Sinan Online, dados extraídos em 05/03/2023 sujeitos à alteração.

 

Quando se compara os dados de 2023 até a semana epidemiológica 9, com o mesmo período de 2022, observa-se aumento de
109,6% dos casos prováveis de chikungunya. Em 20233 no mesmo período, foram no�ficados 16.971 casos. As regiões sudeste e sul do país
apresentam os maiores percentuais de aumento, enquanto as maiores incidências podem ser observadas nas regiões sudeste e norte. Na análise
por unidade federada, as maiores incidências são observadas nos estados do Tocan�ns, com 125 casos por 100 mil habitantes, seguido de Minas
Gerais com 107,2 casos por 100 mil habitantes e Espírito Santo, com 41,5 casos por 100 mil habitantes (Figura 2). 
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Figura 2. Número de casos prováveis e coeficiente de incidência (casos por 100 mil hab.) de chikungunya até a SE 09, por região e UF de residência,
Brasil, 2022-2023. 

Fonte: Sinan Online, dados extraídos em 05/03/2023 sujeitos à alteração.
 

A análise por município de residência demonstra ampla distribuição dos casos prováveis em todas as Unidades Federadas, com
maiores incidências nos municípios localizados nos estados do Tocan�ns, Ceará, Bahia, Minas Gerais Espírito Santo e Mato Grosso do Sul (Figura
3).  
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Figura 3. Coeficiente de incidência de chikungunya por município de residência, Brasil, 2023. 
Fonte: Sinan Online, dados extraídos em 05/03/2023 sujeitos à alteração. 

 

Quanto a faixa etária dos casos prováveis de chikungunya, observa-se a ocorrência em todas as faixas etárias, sem diferenças
importantes a par�r da faixa etária de 15 a 19 anos (Figura 4). 

Figura 4. Coeficiente de incidência de chikungunya por faixa etária, Semanas Epidemiológicas 1 a 9, Brasil, 2023. 

 

Até o momento foi confirmado um óbito por chikungunya, no estado do Espírito Santo, e 13 óbitos estão em inves�gação.  

 

RECOMENDAÇÕES 

 

Diante do cenário exposto, com tendência de aumento de casos e transmissão sustentada no país, recomenda-se: 

No�ficar os casos de chikungunya mediante a suspeita clínica, conforme estabelecido na Portaria de Consolidação Nº 4 de 28 de
setembro de 2017, e inserir no Sinan o mais rápido possível, de maneira a orientar as ações de controle vetorial e organização
dos serviços de saúde para acompanhamento dos pacientes. Os óbitos são de no�ficação compulsória imediata, e devem ser
no�ficados em até 24h;

Intensificar as ações de enfrentamento, de acordo com o nível de alerta local, conforme sugerido no Plano de con�ngência para
resposta às emergências em Saúde Pública por dengue, chikungunya e Zika (disponível em h�ps://www.gov.br/saude/pt-
br/centrais-de-conteudo/publicacoes/publicacoes-svs/dengue/plano-de-con�ngencia-para-resposta-as-emergencias-em-saude-
publica-por-dengue-chikungunya-e-zika); 

Reforça-se que o Aedes é o mosquito vetor do CHIKV e, portanto, em períodos de transmissão, devem ser intensificadas as ações
de visitas domiciliares, bem como a vistoria e tratamento de depósitos de água, quando recomendado; 

Realizar capacitação dos profissionais de saúde para reconhecer os casos e ofertar o manejo clínico adequado, conforme Guia de
Manejo Clínico de Chikungunya (disponível em h�ps://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/chikungunya_manejo_clinico.pdf); 
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Organizar os serviços de saúde para garan�r o acesso, incluindo a oferta de horários estendidos de atendimento, orientações
para referência e contra-referência; 

A maioria dos casos na fase aguda da chikungunya,  podem ser acompanhados ambulatorialmente. As unidades de Atenção
Básica possuem papel primordial para avaliação e monitoramento dos casos; 

O diagnós�co específico é importante, especialmente em casos nos quais a conduta terapêu�ca deve ser diferenciada. O
diagnós�co laboratorial da infecção pelo CHIKV pode ser realizado por meio de biologia molecular, ou de forma indireta por meio
da sorologia IgM; 

Considerando a necessidade de prescrição de cor�coides e an�-inflamatórios não esteroides (Aine) na fase pós-aguda, os
seguintes exames devem ser solicitados: ureia, crea�nina, aspartato aminotransferase (AST), alanina aminotransferase (ALT),
glicemia de jejum e hemograma, além de outros exames complementares conforme avaliação médica; 

Gestantes e neonatos cujas mães �veram suspeita ou confirmação para chikungunya nas úl�mas semanas de gestação, bem
como pessoas com comorbidades e idosos são grupos de risco e devem ter atenção especial no manejo clínico; 

O diagnós�co diferencial de chikungunya é feito com outras doenças febris agudas associadas à artralgia. O clínico deve estar
atento para causas potencialmente fatais e que exijam conduta medicamentosa específica imediata, como artrite sép�ca. Na
epidemiologia atual, o principal diagnós�co diferencial, durante a fase aguda, é a dengue. Outros diagnós�cos diferenciais
incluem malária, leptospirose, febre reumá�ca, artrite sép�ca, Zika e Febre do Mayaro; 

Os sinais de gravidade podem surgir nas fases aguda e pós-aguda, e devem ser pesquisados em todo paciente com chikungunya.
São sinais de gravidade o acome�mento neurológico (irritabilidade, sonolência, dor de cabeça intensa e persistente, crises
convulsivas e déficit de força), dor torácica, palpitações e arritmias (taquicardia, bradicardia ou outras arritmias), dispneia,
redução de diurese ou elevação abrupta de ureia e crea�nina, sinais de choque, instabilidade hemodinâmica, vômitos
persistentes, sangramento de mucosas e descompensação de doença de base; 

Os pacientes que apresentam sinais de gravidade ou que apresentem critérios de internação (neonatos) devem ser
acompanhados em unidades com leitos de internação; 

Destaca-se que o recém-nascido infectado, em geral, é assintomá�co nos primeiros dias, com surgimento de sintomas a par�r do
quarto dia (três a sete dias), que incluem a presença de febre, síndrome álgica, recusa da mamada, exantemas, descamação,
hiperpigmentação cutânea e edema de extremidades. As formas graves são frequentes nesta faixa etária, como o surgimento de
complicações neurológicas, hemorrágicas e acome�mento miocárdico (miocardiopa�a hipertrófica, disfunção ventricular,
pericardite). Os quadros neurológicos, também reconhecidos como sinal de gravidade nesta faixa etária, incluem
meningoencefalites, edema cerebral, hemorragia intracraniana, convulsões e encefalopa�a. 

 

CONCLUSÃO 
As recomendações con�das nesta Nota Informa�va poderão ser revistas conforme alteração da situação epidemiológica.  

Maiores informações podem ser consultadas no site do Ministério da Saúde (www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-
z/c/chikungunya). 

 

 

FRANCISCO EDILSON FERREIRA DE LIMA JÚNIOR
Diretor Subs�tuto do Departamento de Doenças Transmissíveis

 
 

ETHEL MACIEL
Secretária de Vigilância em Saúde e Ambiente
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0032253281 e o código CRC 635966C0.

Brasília, 07 de março de 2023.
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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

Departamento de Doenças Transmissíveis
Coordenação-Geral de Vigilância de Arboviroses

  

NOTA INFORMATIVA Nº 13/2023-CGARB/DEDT/SVSA/MS

 

 

ASSUNTO  
  Alerta acerca do aumento do número de casos de dengue no Brasil em 2023. 

ANÁLISE  
A Coordenação Geral de Vigilância de Arboviroses, do Departamento de Doenças Transmissíveis, da Secretaria de Vigilância em

Saúde e Ambiente, do Ministério da Saúde (CGARB/DEDT/SVSA/MS), em razão do aumento de casos de dengue no Brasil em 2023, tem as
seguintes considerações: 

 

Antecedentes
A infecção pelo vírus dengue pode ser assintomá�ca ou sintomá�ca. Quando sintomá�ca, causa uma doença sistêmica e dinâmica

de amplo espectro clínico, variando desde formas oligossintomá�cas até quadros graves, podendo evoluir para o óbito. A primeira manifestação é
a febre que tem duração de dois a sete dias, geralmente alta, de início abrupto, associada à cefaleia, à adinamia, às mialgias, às artralgias e a dor
retroorbitária. O exantema está presente em 50% dos casos, é predominantemente do �po máculo-papular, a�ngindo face, tronco e membros de
forma adi�va, não poupando plantas de pés e palmas de mãos, podendo apresentar-se sob outras formas com ou sem prurido, frequentemente no
desaparecimento da febre

A dengue é uma doença única, dinâmica e sistêmica. Isso significa que a doença pode evoluir para remissão dos sintomas, ou pode
agravar-se exigindo constante reavaliação e observação, para que as intervenções sejam oportunas e que os óbitos não ocorram. A maior parte
dos casos graves ocorre pelo extravasamento plasmá�co, portanto, a observação cuidadosa e o uso racional de líquidos intravenosos são
essenciais; a ressuscitação do choque só é requerida em uma pequena parte dos casos.

Outras manifestações clínicas indicam gravidade, tais como hemorragias graves e comprome�mento grave de órgãos. No entanto,
antes que ocorra o agravamento da dengue, alguns sinais de alarme podem surgir, por meio destes sinais se tem conseguido iden�ficar os
pacientes que podem evoluir para uma forma grave da doença, com a intenção de prevenir gravidade e reduzir a mortalidade por dengue. Outra
medida importante para evitar a ocorrência do óbito por dengue está na organização dos serviços de saúde, especialmente em situação de
epidemia. A implantação do acolhimento com classificação de risco é de vital importância para que o correto estadiamento ofereça tratamento
prioritário e oportuno para os casos com sinais de alarme e para os casos graves. Os sinais de alarme para dengue são apresentados no quadro
abaixo.

 

Quadro 1 - Sinais de alarme na dengue. 
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Fonte: Dengue : diagnós�co e manejo clínico : adulto e criança – 5. ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2016.
 

 

Cenário Epidemiológico 

Em 2023, entre as Semanas Epidemiológicas (SE) 1 a SE 9, foram no�ficados 242.886 casos prováveis de dengue no país, e
coeficiente de incidência de 113,9 casos por 100 mil habitantes. Esses números representam um aumento de 47,7% no número de casos, quando
comparado ao mesmo período do ano anterior (164.470 casos prováveis e 77,1 casos por 100 mil habitantes (Figura 1).

 

Figura 1 – Número de casos prováveis de dengue, segundo semana epidemiológica de início dos sintomas. Brasil, 2022 e 2023.
Fonte: Sinan Online. Dados atualizados em 05/03/2023, sujeitos à alteração.

 

A Região Geográfica com a maior taxa de incidência de dengue em 2023 é a Centro-Oeste, com 213,3 casos por 100 mil habitantes,
seguida das regiões Sudeste, com 172,2 casos por 100 mil habitantes e  Norte, com 75,4 casos por 100 mil habitantes. Na análise por Unidade da
Federação, observa-se aumento importante dos coeficientes de incidência no Espírito Santo (768,3 casos por 100 mil habitantes), em Mato Grosso
do Sul, (338,9 casos por 100 mil habitantes), Minas Gerais (313,9 casos por 100 mil habitantes), Rondônia (295,4 casos por 100 mil habitantes) e
Tocan�ns (201,9 casos por 100 mil habitantes), Figura 2. 
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Figura 2. Número de casos prováveis e coeficiente de incidência (casos por 100 mil hab.) de dengue até a SE 09, por região e UF de residência,
Brasil, 2022-2023. 

Fonte: Sinan Online, dados extraídos em 05/03/2023 sujeitos à alteração.

 

No período compreendido entre as SE 1 a 9, foram confirmados  2.335 casos de dengue com sinais de alarme e de dengue grave, o
que representa uma redução de 23,5% (2.335/30.54) em relação ao mesmo período do ano anterior. A Região Sudeste apresentou os maiores
números absolutos de casos graves e de casos de dengue com sinais de alarme, com 1.507 casos até o momento (Figura 3).  Foram confirmados
49 óbitos no Brasil em 2023, com taxa de letalidade de 0,02%, até a SE 09, esses números representam uma redução de 62,3% em relação ao
mesmo período do ano anterior, em que foram confirmados 130 óbitos (taxa de letalidade de 0,08%). Cabe ressaltar que 46 óbitos permanecem em
inves�gação.

Quanto a distribuição geográfica dos óbitos, a Região Sudeste concentrou o maior quan�ta�vo até o momento, sendo 19 óbitos em
São Paulo, seis no estado de Minas Gerais, e cinco no Espírito Santo.  Na Região Centro-Oeste foram confirmados óbitos nos estados de Mato
Grosso do Sul, Goiás e Distrito Federal, com três óbitos em cada um destes estados. Na Região Norte foram confirmados quatro óbitos, na
Região Nordeste três, e na Região Sul, um óbito (Figura 4).
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Figura 3. Número de casos confirmados de dengue, dengue com sinais de alarme e dengue grave até a SE 09, por região e UF de residência, Brasil,
2022-2023. 

Fonte: Sinan Online, dados extraídos em 05/03/2023 sujeitos à alteração.
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Figura 4– Distribuição espacial de óbitos confirmados por dengue, segundo Unidade Federada, Brasil, SE1 a SE9/2023.
Fonte: Sinan Online. Dados atualizados em 05/03/2023.

 

Em relação ao perfil dos óbitos confirmados, houve predomínio do sexo feminino com 59,9% (23/49). Em relação a faixa etária, a
maior parte dos óbitos ocorreu em indivíduos acima de 60 anos, 61,2% (30/49), sendo a mediana de idade de 69 anos, variando de seis meses a 
93 anos (Figura 5).

 

 

Figura 5 – Número de óbitos confirmados por dengue, segundo sexo e faixa etária, Brasil, SE1 a SE9 de 2023.
Fonte: Sinan Online. Dados atualizados em 05/03/202023

 

Quanto a taxa de letalidade no período,  as maiores taxas foram observadas em indivíduos acima de 80 anos (0,46%), seguida de
indivíduos entre 70 e 79 anos (0,117%) e  menores de um ano (0,045%). Apesar das baixas taxas de letalidade, cabe destacar que a maioria dos
óbitos por dengue são evitáveis. 
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Figura 6 – Taxa de letalidade por dengue, segundo faixa etária. Brasil, SE1 a SE9/2023.

Fonte: Sinan Online. Dados atualizados em 05/03/2023.
 

 

 

 

RECOMENDAÇÕES 
 

Diante do cenário exposto, com tendência de aumento de casos e transmissão sustentada de dengue no país, recomenda-se: 

a) No�ficar os casos de dengue mediante a suspeita clínica, conforme estabelecido na Portaria de Consolidação nº 4, de 28 de
setembro de 2017. Os óbitos suspeitos ou confirmados são de no�ficação imediata, em até 24 horas;

b) Inserir os casos no Sinan o mais rápido possível, de maneira a orientar as ações de controle vetorial e a organização dos
serviços de saúde para acompanhamento dos pacientes; 

c) Inves�gar os óbitos logo após a no�ficação, para iden�ficar necessidades de reorganização de fluxos de atendimento e de
preparação da rede assistencial, evitando ocorrência de novos óbitos;

d) Intensificar as ações de enfrentamento, de acordo com o nível de alerta local, conforme sugerido no Plano de con�ngência
para resposta às emergências em Saúde Pública por dengue, chikungunya e Zika (disponível em h�ps://www.gov.br/saude/pt-
br/centrais-de-conteudo/publicacoes/publicacoes-svs/dengue/plano-de-con�ngencia-para-resposta-as-emergencias-em-saude-
publica-por-dengue-chikungunya-e-zika); 

e) Intensificar as ações de visitas domiciliares, bem como a vistoria e tratamento de depósitos de água, quando recomendado; 

f) Realizar capacitação dos profissionais de saúde para reconhecer os casos, sinais de alarme e gravidade, bem como ofertar o
manejo clínico adequado, conforme Guia: Dengue Diagnós�co e Manejo Clínico - adulto e criança (disponível em
h�ps://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/dengue_manejo_adulto_crianca_5ed.pdf); 

g) Organizar os serviços de saúde para garan�r o acesso, incluindo a oferta de horários estendidos de atendimento, se
necessário. A maioria dos casos de dengue não exigem internação, portanto, as unidades de Atenção Básica possuem condições
de atender a maior parte da demanda;

h) Prover atenção especial no atendimento dos casos com sinais de alarme ou gravidade, os quais exigem leitos de observação e
de internação, respec�vamente, por ter maior probabilidade de evoluir para o óbito se não forem manejados adequadamente;

i) Prover atenção diferenciada aos casos que apresentem condições clínicas especiais e/ou de risco social ou comorbidades,
bem como lactentes – menores de 2 anos –, gestantes, adultos com idade acima de 65 anos;

j) O manejo dos casos deve se basear na classificação de risco, conforme estadiamento clínico. Ressalta-se que a dengue é uma
doença dinâmica e pode haver mudanças repen�nas de classificação e consequentemente, reavaliação da condução clínica é
necessária durante todo o acompanhamento. Solicitar exames inespecíficos para dengue, conforme indicação do Guia Dengue
Diagnós�co e Manejo Clínico - adulto e criança, tais como hemograma, com contagem de plaquetas, dosagem de albumina, além
de outros exames complementares conforme critério médico; 

k) U�lizar o diagnós�co laboratorial específico como ferramenta de vigilância, e não para definição de conduta clínica. Estão
disponíveis na rede de Laboratórios de Saúde Pública, os testes de biologia molecular e de sorologia IgM; e

l) Realizar o diagnós�co diferencial de dengue com outras doenças febris agudas associadas à artralgia, tais como Zika e
chikungunya. Outros diagnós�cos diferenciais incluem síndromes febris exantemá�cas, síndromes hemorrágicas,
viroses respiratórias malária, leptospirose, febre reumá�ca, artrite sép�ca, Zika e Febre do Mayaro. 

 

CONCLUSÃO 
As recomendações con�das nesta Nota Informa�va poderão ser revistas conforme alteração da situação epidemiológica.  

Maiores informações podem ser consultadas no site do Ministério da Saúde (h�ps://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-
a-z/d/dengue). 
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  Memorando 3- 2.830/2023

De: Thais D. - SMS-CLI

Para: SMS-VISA - Vigilância Sanitária, Ambiental e Saúde do Trabalhador  - A/C Jonilene N.

Data: 15/06/2023 às 15:17:19

 

Para acompanhamento.

_

Thais Aparecida Dalfovo 

Auxiliar Administrativo - Ouvidoria SUS
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  Memorando 4- 2.830/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/06/2023 às 16:04:31

 

Em anexo:

- CND Municipal;

- TCE.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Cadastro_de_restricoes_ao_direito_de_contratar_com_a_Administracao_Publica.pdf

CND_Municipal.pdf
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23/06/2023, 15:59 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 03956874000105

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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                   CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES
     
                                       
     
     
     
    Número Cad..: 139866           
    Nome........: WILMSEN & WILMSEN LTDA                                                 
    CPF/CNPJ....: 03.956.874/0001-05                 RG/Inscr....: 902.17386-27    
    Endereço....: AV GETULIO VARGAS                  Número......:   5217 
    Bairro......: NOSSA SRA. APARECIDA           
    Cidade......: CHOPINZINHO                    PR 
     
     
     
     
    FINALIDADE: Consulta de Débitos                                                    
     
     
     
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas  pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos
    ou não em Dívida Ativa, até a presente data.
     
     
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar  Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
     
     
    Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal  Nº 050/2009
    de 18/12/2009.
     
     
    A aceitação  desta  certidão está  condicionada à  verificação de sua  autenticidade na 
    Internet, no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>.
     
     
     
    Emitida em 23/06/2023.
    Válida até 60 dias após a data de emissão desta.  
    Ano/Número da certidão.............: 2023/8156    
    Código de autenticidade da certidão: 158957602158957 
     
     
    Certidão emitida gratuitamente.
     
     
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
     
     
    Chopinzinho - PR, 23 de Junho de 2023.
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  Memorando 5- 2.830/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/06/2023 às 16:17:51

 

Em anexo Decreto da CPL.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Decreto_041_2023_altera_art_1__decreto_422_2023_Nomeia_a_Comissao_Permanente_de_Licitacoes.pdf

Decreto_422_2022_Comissao_Permanente_de_Licitacao_exercicio_2023.pdf
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23/02/2023, 09:03 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/838A69A3/03AFY_a8XtD-1bnq1i8sCyHhJyoNeG20qWoERjk0LENKmBQk-VYpWpXXxpYfZ9qT… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO ALTERA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DECRETO Nº 041/2023, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023
 

Altera art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, que nomeia a Comissão
Permanente de Licitações.

 
O Prefeito DO MUNICÍPIO de Chopinzinho, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 63, inciso X da Lei Orgânica:
CONSIDERANDO a solicitação constante no Memorando
Eletrônico n.° 6.977/2022, que informa o afastamento da
servidora pública Sra. Neide Marinêz Caldato, por motivos de
saúde, e solicita a alteração do Decreto n.° 422/2022, que
dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de
Licitações.
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica alterado o art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16
de dezembro de 2022, que nomeia a Comissão Permanente de
Licitações, passando a ter a seguinte redação:
“Art.1°. Ficam nomeados o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF n°
079.263.659-71, RG n° 9.415.072-8 SSP/PR, como Presidente,
o Sr. Paulo EgídioDalssasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n°
6.815.803-6/PR, e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF
nº 093.562.539-94 e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como
membros, para comporem a Comissão Permanente de
Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar
processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de
propostas apresentadas por empresas participantes de
Licitações instauradas pelo Município de Chopinzinho e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos ao
cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023.”
Art. 2º - Os demais artigos do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, permanecem inalterados.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 22 DE
FEVEREIRO DE 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito 
 

Publicado por:
Cristiani Scariot Rosa da Cruz

Código Identificador:838A69A3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/02/2023. Edição 2716
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 19/12/2022.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 19 de Dezembro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2759  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

DECRETO Nº 422/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022  
 

    
    Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados o Sr. Neide Marinêz Caldato, CPF n° 023.594.429-70, 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF nº 079.263.659-

71 e RG nº 9.415.072-8 SSP/PR e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF nº 093.562.539-94 

e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de 

Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise 

e julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas 

pelo Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023. 

Art. 2º - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do art. 51, da Lei n° 8.666/1993. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2023, ficando revogado 

o Decreto nº 506/2021, de 30 de dezembro de 2021 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito  

 
Cod404209
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  Memorando 6- 2.830/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações  - A/C Helder K.

Data: 23/06/2023 às 16:18:39

 

Encaminha-se para parecer da CPL.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo
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Memorando 7- 2.830/2023

De: Helder K. - CPL

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/06/2023 às 16:19:47

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, SMS-VISA, CPL

SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REPELENTES

 

 Segue parecer CPL.

_

Helder Felipe Klassen

Anexos:

PARECER_CPL_93_.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

 
 
DATA: 23/06/2023 
 
ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
DESTINO: SECRETARIA DE SAÚDE/DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE PARA 
AQUISIÇÃO DE REPELENTES PARA SERVIDORES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
  

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
Procedimento Licitatório para Aquisição de Repelentes para Servidores da Vigilância 
Sanitária e da Secretaria Municipal de Saúde, constante no Termo de Referência, temos a 
informar: 
 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Saúde, entendemos ser 
perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que mesma seja 
realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE, com fundamento no Art. 24, II 
da Lei 8.666/93.  

 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
 
 

Helder Felipe Klassen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5AB6-16F2-541F-AAAA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 23/06/2023 16:20:22 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/5AB6-16F2-541F-AAAA
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  Memorando 8- 2.830/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/06/2023 às 16:24:03

 

Segue para autorização do Sr. Prefeito.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo
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Memorando 9- 2.830/2023

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/06/2023 às 16:27:35

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, SMS-VISA, GAB-LC, CPL

SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REPELENTES

 

Segue em anexo a autorização. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito

Anexos:

AUTORIZACAO_100_.pdf
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Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o nº Memorando 

2.830/2023 e considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo 
firmar contrato de compra, através de processo de Dispensa de Licitação, nos termos 

da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE SAÚDE 

07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 (1318) F: 303 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

          Chopinzinho - PR, 23 de junho de 2023. 

 

 

 

________________________ 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

 
 

 

AUTORIZAÇÃO 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: ECE6-197E-C8D0-C7A7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 23/06/2023 16:27:59 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ECE6-197E-C8D0-C7A7
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  Memorando 10- 2.830/2023

De: Thais D. - SMS-CLI

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/06/2023 às 16:34:56

 

Boa tarde!

Segue cotação com data do dia em que a Jonilene foi presencialmente até a empresa pegar o orçamento.

_

Thais Aparecida Dalfovo 

Auxiliar Administrativo - Ouvidoria SUS

Anexos:

COTACAO.pdf
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PEDIDO DE ORçAMENTO PARA AQUISIçÃO DE REPETENTES A SECRETARIA

MUNICIPAT DE SAÚDE DE CHOPINZINHO/PR

.lI
empresa; '.N 'l /"1 ) (.4) € vv ,L'\ 5 e-12
CNPJ / CPF:

Porte da Empresa: 12-<: -'-
Endereço: ll V -
Nome do Responsável:

Telefones para contato:

e-mail:

Local e data:

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalh# assinar, rubricar e carimbartodas as

folhas - carimbo CNPJ) OU EN(AMINHAR NO E-MAIL:
orcemêntosaudechz@gmail,com

ITEM QTD, UNID. DESCRTçÃO DO PRODUTO
VATOR

UNTTÁRIO

RS

VATOR TOTAT

Rs

01 300 UNID.

Spray repelente de insetos com 15%de DEET.

Fornecendo até 10 horas de proteção repellndo

insetos como: mosquitos, pernilongos, borrachudos e

muriçocas. Repelindo ainda o Aedes aegyptl,

transmissor da Dengue, Zika, Chikungunya, Febre

Amarela e Anopheles sp., transmíssor da Malária.

Volumê: Frasco com 200m1.

47w -7 QnO
,- )"

VALOR TOTAL RS 5:?ffi a
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  Memorando 11- 2.830/2023

De: Thais D. - SMS-CLI

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/06/2023 às 16:54:26

 

Segue Termo de Referência ajustado.

_

Thais Aparecida Dalfovo 

Auxiliar Administrativo - Ouvidoria SUS

Anexos:

22_06_TR_REPELENTES.docx

22_06_TR_REPELENTES.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cristiani Scariot Rosa da ... 25/06/2023 17:49:52 1Doc CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ CPF 727.XXX.X...
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SOLICITAÇÃO 

 

 

Senhor Prefeito:  

 

Considerando a necessidade de aquisição de repelentes para servidores da Vigilância 

Sanitária e da Secretaria de Saúde, a Secretaria Municipal de Saúde, solicita a Vossa Excelência, 

autorização para contratação de empresa para a aquisição, através de Processo Licitatório, na 

modalidade de Dispensa de Licitação, dos itens relacionados no Termo de Referência em anexo.  

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da 

Secretaria de Saúde. 

     Nestes termos pede deferimento. 

 

 

Chopinzinho/PR, 23 de junho de 2023. 

 

 

CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ 
Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para aquisição de repelentes para servidores da Vigilância Sanitária e da 

Secretaria Municipal de Saúde. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 300 UNID. 

Spray repelente de insetos com 15%de DEET. Fornecendo 
até 10 horas de proteção repelindo insetos como: mosquitos, 
pernilongos, borrachudos e muriçocas. Repelindo ainda o 
Aedes aegypti, transmissor da Dengue, Zika, Chikungunya, 
Febre Amarela e Anopheles sp., transmissor da Malária. 
Volume: Frasco com 200ml. 

13,00 3.900,00 

VALOR TOTAL R$ 3.900,00 
 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando a alta incidência de dengue e chikungunya no estado do Paraná bem como em 

todo o território nacional, conforme pela confirmação do primeiro caso autóctone pelo agravo 

no Paraná coma Circular Nº08/2023 de 31 de janeiro de 2023,  também pelo  Alerta CIEVS PR nº 

01/2023 sobre o surto de Chikungunya no Paraguai, de 07 de fevereiro de 2023, também como 

o OFÍCIO CIRCULAR Nº 40/2023/SVSA/MS, do Ministério da Saúde alertando sobre o aumento 

expressivo do números de casos  de chikungunya em todo território nacional, da data de 10 de 

março de 2023. 

2.2 Considerando que nos primeiros meses do ano, geralmente o enfrentamento da dengue é 

mais intenso em todas as regiões do estado pelas situações climáticas e a presença do vetor. 

2.3 Considerando que a clínica inicial é semelhante a dengue, porém podendo evoluir para 

cronicidade em mais de 50% dos casos. 

2.4 Considerando que no Município de Pato Branco o primeiro caso de chikungunya autóctone 

na semana 04/2023. 

2.5 Considerando que até a presente data no mês de maio já se confirmaram 3 (três) casos de 

chikungunya autóctone no Município de Chopinzinho. 

2.6 Considerando que não foi possível a aquisição de repelentes via licitação de EPI’s e do 
CONIMS por ser item deserto ou fracassado, declaração do CONIMS em anexo. 

2.7 Considerando que os agentes de combate a endemias e agentes comunitários de saúde estão 

expostos diariamente a esses riscos. 

2.8 Considerando a obrigatoriedade do empregador em proteger a saúde do trabalhador. 
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2.9 Considerando o exposto acima solicita-se a aquisição de 300 unidades de spray repelente, 

sendo 6 frascos para cada agente por ano. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 Justifica-se o total do Termo de Referência com base no menor preço por item  

dos preços obtidos junto às seguintes empresas: 
 

a) HIPERFARMA CHOPINZINHO; 

b) LUCIANA BARANCELLI E CIA LTDA; 

c) GUERRA E PAGNUSSAT LTDA; 

d) WILMSEN E WILMSEN. 
 

3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada 

item, segue demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 

 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO 
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VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL  

(R$) 

01 300 UNID. 

Spray repelente de insetos 

com 15%de DEET. Fornecendo 

até 10 horas de proteção 

repelindo insetos como: 

mosquitos, pernilongos, 

borrachudos e muriçocas. 

Repelindo ainda o Aedes 

aegypti, transmissor da 

Dengue, Zika, Chikungunya, 

Febre Amarela e Anopheles 

sp., transmissor da Malária. 

Volume: 200ml. 

19,99 13,99 13,99 

 
 
 
 

 
13,00 13,00 3.900,00 

 VALOR TOTAL (R$) 3.900,00 

3.3 Justifica-se a escolha das referidas empresas devido a necessidade de aquisição de repelentes 

para servidores da Vigilância e da Saúde, sendo que as empresas a cima foram as mais ágeis na 

elaboração e envio dos orçamentos. 

3.4 Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço por 

item, com base na pesquisa de preço de mercado. 

4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 Os produtos descritos deverão ser entregues no prazo máximo de até 05 (CINCO) dias após 

solicitação e conforme a necessidade da Secretaria de Saúde. A entrega dos objetos relativos a 

presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, durante toda a vigência da 
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Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos produtos 

efetivamente entregues, conforme necessidade da Secretaria de Saúde, sendo que esta não está 

obrigada a adquirir a quantidade total do objeto constante deste Termo de Referência. 

4.2 A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (meses) meses, contados a partir da sua 

assinatura. 

4.3 Os produtos serão entregues no Município de Chopinzinho - PR, na Secretaria de Saúde, 

situada na Rua Coronel Santiago Dantas, nº 4864, sem qualquer acréscimo de despesas com frete 

e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 

comerciais. Os produtos que não atenderem às exigências especificadas, não serão recebidos. 

4.4 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 

encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.5 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

apresentados pelos produtos fornecidos. 

4.6 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 

no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

4.7 Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 

1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desacordo 

com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não 

existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 

Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 

4.8 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pela 

Secretaria evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 

4.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 

moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais 

serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os 

índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada 

pela Lei 11.960/091. 

5. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Fica estipulado o valor de R$ 3.900,00 (três mil, e novecentos reais) para a fiel e perfeita 

execução do objeto desta licitação.  

5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 

orçamentárias: SECRETARIA DE SAÚDE: 07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 (1318) F303. 

5.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês, após a apresentação da Nota Fiscal 

que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos produtos 
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entregues, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 

Finanças da PREFEITURA para pagamento.  

5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 

moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais 

serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os 

índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada 

pela Lei 11.960/091. 

5.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização. 

5.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 
5.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 

76.995.414/0001-60. 

5.8 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da adjudicatária. 

5.9 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

5.10 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma de 

repactuação ou reajuste. 

5.11 A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso “II”, alínea “d”, da 
Lei Federal nº 8.666/93 

5.12 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 

contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 Compete à Contratante: 

6.1.1 Receber o(s) objeto(s) no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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6.2 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Compete à Contratada: 

7.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

7.1.2 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 

data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 

execução desde que não atendam as expectativas das Secretaria solicitantes. 

8.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo 

da Senhora Cristiani Scariot Rosa da Cruz - CPF 727.196.801-68, atual Secretária de Saúde. 

8.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 

a cargo da Servidora Senhora Jonilene Araujo Naiverth- CPF 037.607.819-77, e como substituto 

da fiscal o Servidor Senhor Fabio Andreolli - CPF 738.723.420-53, estando sujeito à conferência 

quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

8.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 

fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 

documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 

conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 

apurados. 

8.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
R

IS
T

IA
N

I S
C

A
R

IO
T

 R
O

S
A

 D
A

 C
R

U
Z

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
79

5-
0F

C
A

-D
19

D
-6

B
30

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

79
5-

0F
C

A
-D

19
D

-6
B

30

1Doc:          103/201



 

 
Página 7 de 12 

apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 

novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 

realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 

termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

9. DA RESCISÃO 

9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser 

rescindido(s): 

9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

9.2 A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 

artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 

até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 

cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato 

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 

do objeto contratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
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9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da 

ARP/Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 

10. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

8.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 

apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

8.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da ARP, sem prejuízo das disposições anteriores, 

as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei 

nº 8.666/93. 

8.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 

meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 

penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 

para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 

suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei 

nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

11.2 O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de 

inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 

8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) 

do valor mensal ou total do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso 

injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser 

imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificada distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificada distorções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do 

Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 

praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 

do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei nº 8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 

quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 

11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 

para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
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da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 

diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

11.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 

Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção 

ou auditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 

sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente 

ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou 

município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

13 - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

13.1 Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de 

preços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 

65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

13.2 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 

vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa 

remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, 

mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços 

contratados. 

13.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para 

mais ou menos, conforme o caso. 

13.4 Sempre que ocorrer alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços 

registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 

mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 

13.5 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 

esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de 
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Preços ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos 

produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos 

fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá 

também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou 

ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos 

preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento 

tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

13.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a 

demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou 

contrato dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de 

custos, sendo uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de 

apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 

13.7 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 

deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da 

Municipalidade. 

13.8 Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a 

revisão de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 

13.9 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 

empresa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos 

serão realizados aos preços vigentes. 

13.10 A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, 

receberá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção 

monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o 

acolhimento do pedido de revisão. 

14. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

14.1 A pesquisa de preços ficou a cargo da servidora Jonilene Araujo Naiverth. 

 

 

Chopinzinho/PR, 22 de junho de 2023. 

 

CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ 
Secretária Municipal de Saúde 
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SOLICITAÇÃO 

 

 

Senhor Prefeito:  

 

Considerando a necessidade de aquisição de repelentes para servidores da Vigilância 

Sanitária e da Secretaria de Saúde, a Secretaria Municipal de Saúde, solicita a Vossa Excelência, 

autorização para contratação de empresa para a aquisição, através de Processo Licitatório, na 

modalidade de Dispensa de Licitação, dos itens relacionados no Termo de Referência em anexo.  

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da 

Secretaria de Saúde. 

     Nestes termos pede deferimento. 

 

 

Chopinzinho/PR, 26 de junho de 2023. 

 

 

CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ 
Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Aquisição futura de repelentes para servidores da Vigilância Sanitária e da Secretaria 

Municipal de Saúde. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 300 UNID. 

Spray repelente de insetos com 15%de DEET. Fornecendo 
até 10 horas de proteção repelindo insetos como: mosquitos, 
pernilongos, borrachudos e muriçocas. Repelindo ainda o 
Aedes aegypti, transmissor da Dengue, Zika, Chikungunya, 
Febre Amarela e Anopheles sp., transmissor da Malária. 
Volume: Frasco com 200ml. 

13,00 3.900,00 

VALOR TOTAL R$ 3.900,00 
 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando a alta incidência de dengue e chikungunya no estado do Paraná bem como em 

todo o território nacional, conforme pela confirmação do primeiro caso autóctone pelo agravo 

no Paraná coma Circular Nº08/2023 de 31 de janeiro de 2023,  também pelo  Alerta CIEVS PR nº 

01/2023 sobre o surto de Chikungunya no Paraguai, de 07 de fevereiro de 2023, também como 

o OFÍCIO CIRCULAR Nº 40/2023/SVSA/MS, do Ministério da Saúde alertando sobre o aumento 

expressivo do números de casos  de chikungunya em todo território nacional, da data de 10 de 

março de 2023. 

2.2 Considerando que nos primeiros meses do ano, geralmente o enfrentamento da dengue é 

mais intenso em todas as regiões do estado pelas situações climáticas e a presença do vetor. 

2.3 Considerando que a clínica inicial é semelhante a dengue, porém podendo evoluir para 

cronicidade em mais de 50% dos casos. 

2.4 Considerando que no Município de Pato Branco o primeiro caso de chikungunya autóctone 

na semana 04/2023. 

2.5 Considerando que até a presente data no mês de maio já se confirmaram 3 (três) casos de 

chikungunya autóctone no Município de Chopinzinho. 

2.6 Considerando que não foi possível a aquisição de repelentes via licitação de EPI’s e do 
CONIMS por ser item deserto ou fracassado, declaração do CONIMS em anexo. 

2.7 Considerando que os agentes de combate a endemias e agentes comunitários de saúde estão 

expostos diariamente a esses riscos. 

2.8 Considerando a obrigatoriedade do empregador em proteger a saúde do trabalhador. 
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2.9 Considerando o exposto acima solicita-se a aquisição de 300 unidades de spray repelente, 

sendo 6 frascos para cada agente por ano. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 Justifica-se o total do Termo de Referência com base no menor preço por item  

dos preços obtidos junto às seguintes empresas: 
 

a) HIPERFARMA CHOPINZINHO; 

b) LUCIANA BARANCELLI E CIA LTDA; 

c) GUERRA E PAGNUSSAT LTDA; 

d) WILMSEN E WILMSEN. 
 

3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada 

item, segue demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 

 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO 

H
IP

ER
FA

R
M

A
 

LU
C

IA
N

A
 

B
A

R
A

N
C

EL
LI

 

E 
C

IA
 L

TD
A

 

G
U

ER
R

A
 E

 

P
A

G
N

U
SS

A
T 

 

W
IL

M
SE

N
 E

 

W
IL

M
SE

N
 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL  

(R$) 

01 300 UNID. 

Spray repelente de insetos 

com 15%de DEET. Fornecendo 

até 10 horas de proteção 

repelindo insetos como: 

mosquitos, pernilongos, 

borrachudos e muriçocas. 

Repelindo ainda o Aedes 

aegypti, transmissor da 

Dengue, Zika, Chikungunya, 

Febre Amarela e Anopheles 

sp., transmissor da Malária. 

Volume: 200ml. 

19,99 13,99 13,99 

 
 
 
 

 
13,00 13,00 3.900,00 

 VALOR TOTAL (R$) 3.900,00 

3.3 Justifica-se a escolha das referidas empresas devido a necessidade de aquisição de repelentes 

para servidores da Vigilância e da Saúde, sendo que as empresas a cima foram as mais ágeis na 

elaboração e envio dos orçamentos. 

3.4 Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço por 

item, com base na pesquisa de preço de mercado. 

4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 Os produtos descritos deverão ser entregues no prazo máximo de até 05 (CINCO) dias após 

solicitação e conforme a necessidade da Secretaria de Saúde. A entrega dos objetos relativos a 

presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, durante toda a vigência do 
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Contrato, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos produtos efetivamente 

entregues, conforme necessidade da Secretaria de Saúde, sendo que esta não está obrigada a 

adquirir a quantidade total do objeto constante deste Termo de Referência. 

4.2 Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, na Secretaria 

Municipal de Saúde – Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, 

nº 4864, Centro, no horário de atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 às 17:00), 

sem qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos os tributos e encargos fiscais, 

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.  

4.3 Os produtos, no todo, deverão ser de primeira qualidade. 

4.3.1 Independente de aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do(s) objeto(s), 

obrigando-se a repor, caso o mesmo apresentar defeito de fabricação ou não condizer com o 

Termo de Referência e proposta. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções 

previstas neste instrumento e legislação vigente. 

4.4 Os produtos serão recebidos e analisados pelos fiscais da Secretaria Municipal de 

Saúde, se estão em conformidade com o solicitado. 

4.5 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 

contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 

aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como 

impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 

legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 

civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.6 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos 

produtos/equipamentos, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das 

irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  

4.7 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 

rescisão unilateral do contrato. 

4.8 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 

órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo 

de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 

para aplicação das penalidades. 

4.9 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 

disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

4.10 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  

4.11 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos 

prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
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5. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Fica estipulado o valor de R$ 3.900,00 (três mil, e novecentos reais) para a fiel e perfeita 

execução do objeto desta licitação.  

5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 

orçamentárias: SECRETARIA DE SAÚDE: 07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 (1318) F303. 

5.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês, após a apresentação da Nota Fiscal 

que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos produtos 

entregues, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 

Finanças da PREFEITURA para pagamento.  

5.3.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 

moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais 

serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os 

índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada 

pela Lei 11.960/091. 

5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização. 

5.5 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 
5.6 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 

76.995.414/0001-60. 

5.7 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

5.8 Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de 

preços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 

65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

5.9 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 

vencedora (detentora do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa 

remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo 

devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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6.1 Compete à Contratante: 

6.1.1 Receber o(s) objeto(s) no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Compete à Contratada: 

7.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

7.1.2 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 

data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 

execução desde que não atendam as expectativas das Secretaria solicitantes. 

8.2 A gestão do Contrato gerado a partir dela ficará a cargo da Senhora Cristiani Scariot Rosa da 

Cruz - CPF 727.196.801-68, atual Secretária de Saúde. 
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8.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo da 

Servidora Senhora Jonilene Araujo Naiverth- CPF 037.607.819-77, e como substituto da fiscal o 

Servidor Senhor Fabio Andreolli - CPF 738.723.420-53, estando sujeito à conferência quantitativa 

e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

8.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 

fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 

documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 

conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 

apurados. 

8.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 

apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 

novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 

realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 

termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

9. DA RESCISÃO 

9.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

9.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 

77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 

até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 

cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
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9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

contratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 

Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 

10. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

10.1 O Contrato gerado poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 

previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 

acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 

penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 

para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
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suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei 

nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

11.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato gerado, na hipótese de inexecução das 

obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as 

seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) 

do valor mensal ou total do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso 

injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser 

imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificada distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificada distorções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do 

Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 

praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 

do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei nº 8.666/93. 
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11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 

quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 

11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 

para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 

diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

11.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 

Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção 

ou auditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 

sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente 

ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou 

município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

13. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

13.1 A pesquisa de preços ficou a cargo da servidora Jonilene Araujo Naiverth. 

 

 

Chopinzinho/PR, 26 de junho de 2023. 

 

CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ 
Secretária Municipal de Saúde 
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  Memorando 13- 2.830/2023

De: Thais D. - SMS-CLI

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 29/06/2023 às 10:59:13

 

Segue dotação atualizada.

_

Thais Aparecida Dalfovo 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Dotacao_Orcamentaria_docx.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luciani Monteiro Cenci 29/06/2023 11:48:37 1Doc LUCIANI MONTEIRO CENCI CPF 820.XXX.XXX-04

Rodrigo Jazynski 29/06/2023 11:51:15 1Doc RODRIGO JAZYNSKI CPF 053.XXX.XXX-41

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 51C8-5FB1-DCBA-F9B9 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 

 

DATA: 29/06/2023 
 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO DE 

REPELENTES PARA SERVIDORES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 
 

VALOR: R$ 3.900,00 
 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir disponibilidade 

orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.982/2022 (LOA), Lei n° 3.932/2021 (PPA) e Lei n° 

3.958/2022 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 

 

SECRETARIA DE SAÚDE:  

07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 (1318) F303 
 

 

 

Atenciosamente, 

 
RODRIGO JAZYNSKI 

Contabilidade 

 
 

LUCIANI MONTEIRO CENCI 
Financeiro  
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  Memorando 14- 2.830/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 29/06/2023 às 10:59:53

 

Em anexo:

- Certificado de Regularidade do FGTS. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf

1Doc:          127/201



29/06/2023, 10:54 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.956.874/0001-05
Razão

Social: WILMSEN E WILMSEN LTDA

Endereço: R AV GETULIO VARGAS S/N / NOSSA SENHORA APARE / CHOPINZINHO /
PR / 85560-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/06/2023 a 19/07/2023

Certificação Número: 2023062000485157979770

Informação obtida em 29/06/2023 10:57:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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  Memorando 15- 2.830/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 29/06/2023 às 15:21:39

 

Prezados, bom dia

Segue em anexo minuta de Edital e Contrato para Dispensa de Licitação.

Faço remessa à Procuradoria Geral do Município, para emissão de parecer jurídico. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Contrato_XX_2023_WILMSEN_e_WILMSEN_LTDA_2_.pdf

DISPENSA_XX_2023_PROCESSO_96_2023_2_.pdf

Extrato_de_Contrato_XXX_2023_DL_XX_2023_2_.pdf

RATIFICACAO_DL_XX_2023_2_.pdf
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 1 

(MINUTA) CONTRATO Nº ____/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EM-
PRESA WILMSEN & WILMSEN LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob nº 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho – PR, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº 
518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de Chopinzi-
nho – PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: WILMSEN & WILMSEN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Avenida Getúlio Vargas, nº 5217, Bairro Nossa Senhora Aparecida, no Município de Chopinzinho - 
Paraná, CEP: 85.560-000, inscrita no CNPJ: 03.956.874/0001-05, telefone (46) 3242-1209, e-mail: 
mercadosupersul@hotmail.com, neste ato representada pelo Senhor Wagner João Wilmsen, por-
tador do CPF 022.974.579-28 e do RG 6.728.157-8, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação nº ___/2023, Processo 
Licitatório nº 96/2023, as partes acima mencionadas têm contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 300 UNID. SPRAY REPELENTE DE INSETOS, COM 
15%DE DEET. FORNECENDO ATÉ 10 HO-
RAS DE PROTEÇÃO REPELINDO INSETOS 
COMO: MOSQUITOS, PERNILONGOS, 
BORRACHUDOS E MURIÇOCAS. REPE-
LINDO AINDA O AEDES AEGYPTI, TRANS-
MISSOR DA DENGUE, ZIKA, CHIKUN-
GUNYA, FEBRE AMARELA E ANOPHELES 
SP, TRANSMISSOR DA MALÁRIA.  
VOLUME: FRASCO COM 200ML. 

13,00 3.900,00 

   VALOR TOTAL R$ 3.900,00 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos descritos na Cláu-
sula Primeira, a importância total de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) para a fiel e perfeita 
execução do objeto. 

2.2. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: SECRETARIA DE SAÚDE: 07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 (1318) F: 303. 

2.3. O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês, após a apresentação da Nota Fis-
cal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos produtos 
entregues, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Secretaria de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

2.3.1. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contra-
tuais. 

2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
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mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.6. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
2.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 

2.8. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

2.9. Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

2.10. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra-
tual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(detentora do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do 
fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio eco-
nômico-financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instau-
rado para recomposição dos preços contratados. 

2.11. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acrés-
cimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada a entregar os produtos de primeira qualidade sendo de responsabi-
lidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJE-
TO 

4.1. O prazo de entrega dos produtos será de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da Re-
quisição - Pedido de Empenho. 

4.2. Os prazos de entrega poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

4.3. Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, na Secretaria Munici-
pal de Saúde – Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, nº 
4864, Centro, no horário de atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 às 17:00), 
sem qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos os tributos e encargos fiscais, 
sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.  

4.4. Os produtos, no todo, deverão ser de primeira qualidade. 
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4.4.1. Independente de aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do(s) objeto(s), obrigando-
se a repor, caso o mesmo apresentar defeito de fabricação ou não condizer com o Termo de Re-
ferência e proposta. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas neste 
instrumento e legislação vigente. 

4.5. Os produtos serão recebidos e analisados pelos fiscais da Secretaria Municipal de Saúde, se 
estão em conformidade com o solicitado. 

4.6. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contra-
tada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação 
dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, 
taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação perti-
nente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, 
correrão por conta da empresa contratada. 

4.7. O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produ-
tos/equipamentos, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularida-
des apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  

4.8. A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilate-
ral do contrato. 

4.9. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades. 

4.10. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
posto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

4.11. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos 
de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 

4.12. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES 

5.1. Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar inclu-
ído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o 
Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a pro-
posta apresentada no Processo de Licitação nº 96/2023 – Dispensa de Licitação nº ____/2023, os 
documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte inte-
grante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Saúde, imediatamente, qualquer altera-
ção que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

5.1.4. A CONTRATADA, exime desde já, o CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
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ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.1.5. Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

5.1.5.1. Efetuar a execução do serviço/produto em perfeitas condições, conforme especificações e 
prazo constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

5.1.5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

5.1.5.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refe-
rência, o objeto com avarias ou defeitos. 

5.1.5.4 Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação. 

5.1.5.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.1.5.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

5.2. Do Contratante: 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

5.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 

5.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 

5.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa, ou sem 
a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
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6.2. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde com os documentos per-
tinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Con-
trato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 

6.8.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
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7.1. O presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de exe-
cução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei 
nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. O CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distor-
ções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
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VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde com os documentos per-
tinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Con-
trato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 

8.7.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 

9.2. A Gestão do contrato ficará a cargo da Senhora Cristiani Scariot Rosa da Cruz - CPF 
727.196.801-68 - Secretária de Saúde, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimen-
to das condições estipuladas no Contrato. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo da Senhora Jonilene 
Araujo Naiverth- CPF 037.607.819-77, e como substituto da fiscal o Servidor Senhor Fabio Andre-
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olli - CPF 738.723.420-53, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na con-
formidade do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao Gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
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representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela 
direta, solidária ou subsidiária –, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela 
direta, solidária ou subsidiária –, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, en-
sejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de comuni-
cação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a ces-
são ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento, para os devidos efeitos legais. 

Chopinzinho - PR, ____/____/2023. 

 
 
 

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz Cenci – Prefeito  

Contratante 
 

 
 

Wilmsen & Wilmsen Ltda  
Wagner João Wilmsen – Representante Legal 

Contratada 
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Cristiani Scariot Rosa da Cruz  
Gestor do Contrato 
 
 
 
Jonilene Araujo Naiverth  
Fiscal do Contrato 
 
 
 
Fabio Andreolli  
Fiscal Substituto 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
____________________________________   ______________________________________ 
NOME:                                                               NOME: 
CPF:                                                                   CPF: 
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(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ____/2023 

Processo nº 96/2023 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto nº 422/2022, alterado pelo Decreto nº 041/2023, resolve 
realizar licitação na modalidade Dispensa de Licitação Por Limite.  

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

I – DO OBJETO 

1.1 – A Secretaria de Saúde em sua Solicitação protocolada sob o Memorando nº 2.830/2023 
requer a Contratação de Empresa para Aquisição de Repelentes para Servidores da Vigilância 
Sanitária e da Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito no Anexo I – Descrição do 
Objeto, parte inseparável deste Edital, sendo este portanto, o Objeto desta Dispensa de 
Licitação. 

1.2 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 – Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II – DO JULGAMENTO 

2.1 – Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 – Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos, a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 
objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III – DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: WILMSEN & WILMSEN LTDA 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 5217, Bairro: Nossa Senhora Aparecida 
Cidade: Chopinzinho                                      CEP: 85.560-000 U.F.: PR 
CNPJ: 03.956.874/0001-05 
Representante Legal: Wagner João Wilmsen 
CPF: 022.974.579-28 RG: 6.728.157-3 SESP-PR 
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IV – DA HABILITAÇÃO  

4.1.1 – Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 – Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei.          

4.1.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 – Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item.  

4.1.4 – Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

4.1.5 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas. 

4.1.6 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR.  

4.1.7 – Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

4.1.8 – Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União.  

V – DA RAZÃO DA ESCOLHA 
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5.1 – Com base no disposto no Art. 24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

5.1.1 – “Inciso II” – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea “a” do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/98). 

5.1.2 – O Decreto Nº 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o Art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).  

5.2 – A Aquisição deste processo tem valor de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais), 
portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI – PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 – A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos conforme Anexo I – 
Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 – O prazo de entrega dos produtos será de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da 
Requisição - Pedido de Empenho. 

6.3 – Os prazos de entrega poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 

6.3 – Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, na Secretaria 
Municipal de Saúde – Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago 
Dantas, nº 4864, Centro, no horário de atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 
13:00 às 17:00), sem qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.  

6.4 – Os produtos, no todo, deverão ser de primeira qualidade. 

6.4.1 – Independente de aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do(s) objeto(s), 
obrigando-se a repor, caso o mesmo apresentar defeito de fabricação ou não condizer com o 
Termo de Referência e proposta. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções 
previstas neste instrumento e legislação vigente. 

6.5 – Os produtos serão recebidos e analisados pelos fiscais da Secretaria Municipal de Saúde, 
se estão em conformidade com o solicitado. 

6.6 – A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 
contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 
aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como 
impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 
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legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 
civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

6.7 – O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos 
produtos/equipamentos, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das 
irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  

6.8 – A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 

6.9 – Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do 
problema, o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a 
abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na 
Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 

6.10 – O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

6.11 – A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos 
prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 

6.12 – É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

VII – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 – O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos descritos na 
Cláusula Primeira, a importância total de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) para a fiel e 
perfeita execução do objeto. 

7.2 – Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: SECRETARIA DE SAÚDE: 07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 (1318) F: 303. 

7.3 – O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos 
produtos entregues, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a 
Secretaria de Finanças da PREFEITURA para pagamento.  

7.3.1 – Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

7.4 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
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quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

7.5 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

7.6 – O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 

7.7 – A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 

7.8 – O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas a execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

7.9 – Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de 
preços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o 
art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

7.10 – Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 
vencedora (detentora do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa 
remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo 
devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 

VIII – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 – O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 

8.2 – A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Cristiani Scariot Rosa da Cruz - CPF 
727.196.801-68 - Secretária de Saúde, a quem compete as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas no Contrato. 

8.3 – A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo da 
Servidora Senhora Jonilene Araujo Naiverth - CPF 037.607.819-77, e como substituto da fiscal 
o Servidor Senhor Fabio Andreolli - CPF 738.723.420-53, estando sujeito à conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
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8.4 – Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.5 – Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao Gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

8.6 – Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 
à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

IX – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 – Da Contratada: 

9.1.1 – Os produtos/serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-
se o Contratante com relação a isso. 

9.1.2 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação nº 96/2023 – Dispensa de Licitação nº 
____/2023, os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam 
a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

9.1.3 – A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Saúde, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

9.1.4 – CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, 
estaduais ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do 
cumprimento do presente Contrato. 

9.1.5 – Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

9.1.5.1 – Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
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9.1.5.2 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

9.1.5.3 – Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

9.1.5.4 – Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 

9.1.5.6 – Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.1.5.7 – Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.2 – Do Contratante: 

9.2.1 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.2.2 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 

9.2.3 – Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 

9.2.4 – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

9.2.5 – Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.2.6 – O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

X – DA RESCISÃO 

10.1 – O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 – Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.2 – Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
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10.1.3 – A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 – Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

10.6 – Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 – A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 – A não entrega dos produtos contratados; 

10.7.2 – Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 – Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 – Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.8.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
Gestor do Contrato; 
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10.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 – Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 

10.8.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

11.1 – O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 – Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

XII – DAS PENALIDADES 

12.1 – Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 – O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato;  
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei nº 8.666/93. 

12.3 – Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 – Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

1Doc:          149/201



 

11 

 

12.7 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 – Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.7.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
Gestor do Contrato; 

12.7.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 – Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 

12.7.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 – Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 – Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

1Doc:          150/201



 

12 

 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 – Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 – Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato.  

XIV – DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 – A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, ___/___/2023. 

 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

 
 
 
 

Helder Felipe Klassen 
Presidente da CPL 
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Anexo – I - Descrição do Objeto 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 
1 300 UNID SPRAY REPELENTE DE INSETOS, COM 

15%DE DEET. FORNECENDO ATÉ 10 HORAS 
DE PROTEÇÃO REPELINDO INSETOS COMO: 
MOSQUITOS, PERNILONGOS, 
BORRACHUDOS E MURIÇOCAS. REPELINDO 
AINDA O AEDES AEGYPTI, TRANSMISSOR 
DA DENGUE, ZIKA, CHIKUNGUNYA, FEBRE 
AMARELA E ANOPHELES SP, TRANSMISSOR 
DA MALÁRIA.  
VOLUME: FRASCO COM 200ML. 

13,00 3.900,00 

   VALOR TOTAL R$ 3.900,00 
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Espécie: Extrato do Contrato nº ___/2023. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Wilmsen & Wilmsen Ltda, CNPJ: 03.956.874/0001-05. Objeto: Aquisição de 
Repelentes para Servidores da Vigilância Sanitária e da Secretaria Municipal de Saúde. 
Valor R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais). Origem: Dispensa de Licitação nº ___/2023. 
Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1318) Fonte: 303. 
Data da assinatura ____/____/2023. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo Município e Wagner 
João Wilmsen, pela Empresa. 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ____/2023 
 
 
 

 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação nº ____/2023, eu, EDSON 
LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 
 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

WILMSEN & WILMSEN LTDA 03.956.874/0001-05 3.900,00 

 
 
Conforme proposta. 
 
 
 
É a decisão. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, ____/____/2023. 

 
 
 
 
 
 

 
Edson Luiz Cenci 

Prefeito 
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Memorando 16- 2.830/2023

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data: 29/06/2023 às 16:16:35

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, SMS-VISA, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REPELENTES

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Thiago Voracoski Santos - PGM-LIC, do que lavro o presente
termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Assessora Jurídica

Decreto 102/2023
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AF4B-0A2E-49B0-7BCD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 29/06/2023 16:16:44 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/AF4B-0A2E-49B0-7BCD
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Memorando 17- 2.830/2023

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 05/07/2023 às 12:24:30

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, SMS-VISA, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REPELENTES

 

 

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:

Parecer_Padrao_Dispensa_autos_com_certidao_de_fracionamento_Ate_17_600_Sec_Saude.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 2830/2023. 

 

PARECER 

 

1. DO RELATÓRIO 

Trata-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 2830/2023, 
no qual a Secretaria Municipal de Saúde pretende adquirir, através de dispensa de 
licitação por valor, o fornecimento de repelentes de insetos, ao preço de R$ 3.900,00 
(três mil e novecentos reais). 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, e 
encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação e justificati-
va da Secretaria Municipal interessada; certidões negativas da empresa; cartão CNPJ; 
declaração de não parentesco; declaração de não fracionamento de licitação; dotação 
orçamentária; orçamentos; autorização do Prefeito Municipal; minutas do edital e con-
trato. 

É o relatório. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrativo 
de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) parece-
res técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O parágrafo 
único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de editais de licita-
ção, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examina-
das e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 484/2021, 
“A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessá-
ria, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação 
técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documen-
tos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das pla-
nilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem como 
os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

 

1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para exe-
cutar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI,2 da 
CRFB/88) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da 
isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto preten-
dido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu art. 37, XXI, ao fazer a exigência da 
licitação, ressalva “os casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei ordi-
nária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tra-
tam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a 
contratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais fo-
ram resumidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade 
e de dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

“Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De ou-
tro lado, a dispensa pressupõe uma licitação ‘exigível’ que só não 
ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o admi-
nistrador deverá verificar primeiramente se a licitação é exigível 
ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. 
Sendo assim, afastada a inexigibilidade, passará a verificar a pre-
sença dos pressupostos de dispensa da licitação.”3 
 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Saúde pretende adquirir, através de dispensa de 
licitação por valor, o fornecimento de repelentes de insetos, ao preço de R$ 3.900,00 
(três mil e novecentos reais). 

 

 

2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efici-
ência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da pro-
posta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações;” 
3 MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013, p. 465. 
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2.3.1. DA AUTORIDADE COMPETENTE 
O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, de-

pois, a contratação através do processo de dispensa. 
 
2.3.2. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada contempla motivos legítimos e benefícios resultantes da contra-
tação direta. 
 
2.3.3. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto, contidas no Termo de Referência, são 
claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indi-
cam direcionamento. 
 
2.3.4. DA MODALIDADE 

A contratação sob análise não envolve a aquisição de materiais, produtos ou 
gêneros disponibilizados por fornecedor exclusivo (inc. I); também não se trata de ser-
viço técnico, de natureza singular, dentre aqueles descritos no art. 13, da Lei nº 
8.666/93 (inc. II); e, também, não envolve a contratação de profissional do setor artísti-
co (inc. III). Logo, não se trata de hipótese de inexigibilidade de licitação (art. 254 c/c o 
art. 13,5 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos).  

Tanto é assim que a possibilidade de disputa está comprovada pelos próprios 
orçamentos anexados aos autos da: (i) WILMSEN & WILMSEN LTDA, ao preço de R$ 
3.900,00; (ii) Hiperfarma, ao preço de R$ 5.997,00; (iii) Pagnussat e Luciana, ao preço 
de R$ 4.197,00. 

Porém, em vista da contratação ser de R$ 3.900,00, valor que não ultrapassa o 
limite de R$ 17.600,00, a contratação direta, via dispensa, é possível, com base no art. 

 

4 “Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: I - para aquisição de 
materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comer-
cial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atesta-
do fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; II - para a contratação de 
serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; III - para contratação de profis-
sional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública.”   
5 “Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos 
a: I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; III - assessorias ou consultorias técnicas e auditori-
as financeiras ou tributárias; IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; V - patrocínio ou 
defesa de causas judiciais ou administrativas; VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; VII - restauração de 
obras de arte e bens de valor histórico. VIII - (Vetado).”   
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24, inc. II6 c/c o art. 23, inc. II, letra “a”7, ambos da Lei nº 8.666/93, com a redação atri-
buída pelo art. 1º do Decreto Federal nº 9.412, de 18 de junho de 20188.  

Entende-se que, nesse caso, o custo econômico da licitação seria superior ao 
benefício dela extraível.  

Como escreve Marçal Justen Filho: 

“A pequena relevância econômica da contratação não justifica 
gastos com uma licitação comum. A distinção legislativa entre 
concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimen-
são econômica do contrato. A lei determinou que as formalida-
des prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades e mais 
rápido o procedimento licitatório quanto menor for o valor a ser 
despendido pela Administração Pública.”9 

 
Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda 

mais nas hipóteses de contratação direta, via dispensa, é necessário que certos requisi-
tos sejam comprovados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do art. 24, II c/c o art. 26, ambos da Lei nº 8.666/93, para que a 
contração seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria 
empresa que prestará o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do preço; e, 
d) publicidade da contratação. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 
 
2.3.4.1. DAS EXIGÊNCIAS DO ART. 26, DA LEI Nº 8.666/93  
2.3.4.1.1. DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA QUE PRESTARÁ O 

SERVIÇO  
De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria Municipal 

interessada pretende contratar a empresa WILMSEN & WILMSEN LTDA. 
 
2.3.4.1.2. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA  

 

6  “Art. 24.  É dispensável a licitação: (...) II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez;”   
7  “Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em 
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: (...) II - para compras e serviços não 
referidos no inciso anterior: a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);”   
8 Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam 
atualizados nos seguintes termos: (...) II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: a) na modalidade convi-
te - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);”   
9 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 ed., rev. atual. e ampl. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 470. 
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A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibi-
lidade é a abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-
se de termos jurídicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de dis-
cricionariedade ao administrador. 

A proporcionalidade é princípio de envergadura constitucional que decorre 
do devido processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a 
atuação do Poder Público a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio ne-
cessidade, adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parce-
lares que permitem a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 

Pergunta-se, então:  

a) há necessidade da contratação para que cumpra com o seu objeto? A 
contratação é necessária para que o Município disponha de meios de fornecimento de 
repelentes de insetos;  

b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito 
acoplamento entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta, haja 
vista que, de acordo com a Justificativa da Secretaria Municipal interessada: 

“2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando a alta incidência de dengue e chikungunya no estado 
do Paraná bem como em todo o território nacional, conforme pela 
confirmação do primeiro caso autóctone pelo agravo no Paraná coma 
Circular Nº08/2023 de 31 de janeiro de 2023, também pelo Alerta 
CIEVS PR nº 01/2023 sobre o surto de Chikungunya no Paraguai, de 
07 de fevereiro de 2023, também como o OFÍCIO CIRCULAR Nº 
40/2023/SVSA/MS, do Ministério da Saúde alertando sobre o aumento 
expressivo do números de casos de chikungunya em todo território 
nacional, da data de 10 de março de 2023. 

2.2 Considerando que nos primeiros meses do ano, geralmente o 
enfrentamento da dengue é mais intenso em todas as regiões do estado 
pelas situações climáticas e a presença do vetor. 

2.3 Considerando que a clínica inicial é semelhante a dengue, porém 
podendo evoluir para cronicidade em mais de 50% dos casos. 

2.4 Considerando que no Município de Pato Branco o primeiro caso de 
chikungunya autóctone na semana 04/2023. 

2.5 Considerando que até a presente data no mês de maio já se 
confirmaram 3 (três) casos de chikungunya autóctone no Município de 
Chopinzinho. A
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2.6 Considerando que não foi possível a aquisição de repelentes via 
licitação de EPI’s e do CONIMS por ser item deserto ou fracassado, 
declaração do CONIMS em anexo. 

2.7 Considerando que os agentes de combate a endemias e agentes 
comunitários de saúde estão expostos diariamente a esses riscos. 

2.8 Considerando a obrigatoriedade do empregador em proteger a saúde 
do trabalhador. 

2.9 Considerando o exposto acima solicita-se a aquisição de 300 
unidades de spray repelente, sendo 6 frascos para cada agente por ano.” 

 

c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo 
benefício? As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? 
Requisito atendido na medida em que no orçamento repassado pela empresa atende a 
necessidade do órgão municipal interessado e, se comparado com os demais 
orçamentos, é o de menor valor.  
 
2.3.4.1.3. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto nº 484/2021, “A responsa-
bilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessária, bem como 
pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do 
objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documentos.”.  

Não obstante, verifica-se que os orçamentos encontram-se datados e com a 
completa identificação das empresas que os forneceram e do servidor responsável pela 
pesquisa de preços. 
 
2.3.5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária 
para a contratação pretendida.  
 
2.3.6. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE APOIO  

De acordo com os decretos municipais anexados ao processo, a Comissão 
Permanente de Licitações está formalmente constituída. 
 
2.3.7. DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A EMPRESA SELECIONADA 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: 

a) habilitação jurídica:  Atos Constitutivos e Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral; 
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b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uni-
ão, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa do Estado do Para-
ná e Certidão Negativa de Débitos do Município; 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta 
ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, Consulta ao Cadastro de Im-
pedidos de Licitar – TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Ine-
legibilidade do CNJ e Declaração de não parentesco. 

 
2.3.8. DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  

As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação atendem às exigên-
cias previstas no art. 24, IV c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos.    

Trazem seus elementos essenciais: qualificação das partes, objeto, condições de 
pagamento, dotação orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, pe-
nalidades, rescisão, prazo de vigência e responsáveis pela gestão e fiscalização do con-
trato. 

 
2.3.9. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do 
certame, através das publicações de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova as minutas de 
edital e contrato anexadas no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 2830/2023, no qual a Secre-
taria Municipal de Saúde pretende adquirir, através de dispensa de licitação por va-
lor, o fornecimento de repelentes de insetos, ao preço de R$ 3.900,00 (três mil e nove-
centos reais), desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: providenciar as publicações de praxe, nos ter-
mos da lei, anexando os comprovantes nestes autos. 

 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que nor-

teiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e Contra-
tos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a observância, ade-
quações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no parecer jurídico, 
sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do Município, salvo 
requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser resolvida. 
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Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do art. 38 
da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e do objeto da con-
tratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente.  

 
Thiago Voracoski Santos 

Procurador Municipal 
OAB/PR 73.586 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2023 

Processo nº 96/2023 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto nº 422/2022, alterado pelo Decreto nº 041/2023, resolve 
realizar licitação na modalidade Dispensa de Licitação Por Limite.  

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

I – DO OBJETO 

1.1 – A Secretaria de Saúde em sua Solicitação protocolada sob o Memorando nº 2.830/2023 
requer a Contratação de Empresa para Aquisição de Repelentes para Servidores da Vigilância 
Sanitária e da Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito no Anexo I – Descrição do 
Objeto, parte inseparável deste Edital, sendo este portanto, o Objeto desta Dispensa de 
Licitação. 

1.2 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 – Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II – DO JULGAMENTO 

2.1 – Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 – Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos, a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 
objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III – DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: WILMSEN & WILMSEN LTDA 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 5217, Bairro: Nossa Senhora Aparecida 
Cidade: Chopinzinho                                      CEP: 85.560-000 U.F.: PR 
CNPJ: 03.956.874/0001-05 
Representante Legal: Wagner João Wilmsen 
CPF: 022.974.579-28 RG: 6.728.157-3 SESP-PR 
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IV – DA HABILITAÇÃO  

4.1.1 – Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 – Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei.          

4.1.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 – Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item.  

4.1.4 – Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

4.1.5 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas. 

4.1.6 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR.  

4.1.7 – Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

4.1.8 – Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União.  

V – DA RAZÃO DA ESCOLHA 
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5.1 – Com base no disposto no Art. 24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

5.1.1 – “Inciso II” – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea “a” do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/98). 

5.1.2 – O Decreto Nº 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o Art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).  

5.2 – A Aquisição deste processo tem valor de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais), 
portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI – PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 – A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos conforme Anexo I – 
Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 – O prazo de entrega dos produtos será de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da 
Requisição - Pedido de Empenho. 

6.3 – Os prazos de entrega poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 

6.3 – Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, na Secretaria 
Municipal de Saúde – Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago 
Dantas, nº 4864, Centro, no horário de atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 
13:00 às 17:00), sem qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.  

6.4 – Os produtos, no todo, deverão ser de primeira qualidade. 

6.4.1 – Independente de aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do(s) objeto(s), 
obrigando-se a repor, caso o mesmo apresentar defeito de fabricação ou não condizer com o 
Termo de Referência e proposta. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções 
previstas neste instrumento e legislação vigente. 

6.5 – Os produtos serão recebidos e analisados pelos fiscais da Secretaria Municipal de Saúde, 
se estão em conformidade com o solicitado. 

6.6 – A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 
contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 
aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como 
impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 
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legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 
civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

6.7 – O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos 
produtos/equipamentos, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das 
irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  

6.8 – A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 

6.9 – Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do 
problema, o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a 
abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na 
Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 

6.10 – O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

6.11 – A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos 
prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 

6.12 – É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

VII – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 – O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos descritos na 
Cláusula Primeira, a importância total de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) para a fiel e 
perfeita execução do objeto. 

7.2 – Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: SECRETARIA DE SAÚDE: 07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 (1318) F: 303. 

7.3 – O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos 
produtos entregues, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a 
Secretaria de Finanças da PREFEITURA para pagamento.  

7.3.1 – Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

7.4 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
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quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

7.5 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

7.6 – O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 

7.7 – A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 

7.8 – O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas a execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

7.9 – Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de 
preços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o 
art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

7.10 – Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 
vencedora (detentora do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa 
remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo 
devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 

VIII – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 – O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 

8.2 – A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Cristiani Scariot Rosa da Cruz - CPF 
727.196.801-68 - Secretária de Saúde, a quem compete as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas no Contrato. 

8.3 – A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo da 
Servidora Senhora Jonilene Araujo Naiverth - CPF 037.607.819-77, e como substituto da fiscal 
o Servidor Senhor Fabio Andreolli - CPF 738.723.420-53, estando sujeito à conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
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8.4 – Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.5 – Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao Gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

8.6 – Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 
à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

IX – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 – Da Contratada: 

9.1.1 – Os produtos/serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-
se o Contratante com relação a isso. 

9.1.2 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação nº 96/2023 – Dispensa de Licitação nº 19/2023, 
os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

9.1.3 – A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Saúde, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

9.1.4 – CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, 
estaduais ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do 
cumprimento do presente Contrato. 

9.1.5 – Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

9.1.5.1 – Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
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9.1.5.2 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

9.1.5.3 – Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

9.1.5.4 – Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 

9.1.5.6 – Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.1.5.7 – Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.2 – Do Contratante: 

9.2.1 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.2.2 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 

9.2.3 – Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 

9.2.4 – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

9.2.5 – Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.2.6 – O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

X – DA RESCISÃO 

10.1 – O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 – Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.2 – Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
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10.1.3 – A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 – Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

10.6 – Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 – A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 – A não entrega dos produtos contratados; 

10.7.2 – Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 – Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 – Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.8.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
Gestor do Contrato; A
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10.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 – Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 

10.8.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

11.1 – O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 – Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

XII – DAS PENALIDADES 

12.1 – Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 – O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato;  A
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei nº 8.666/93. 

12.3 – Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 – Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

4D
C

-D
10

7-
28

7F
-B

0E
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

4D
C

-D
10

7-
28

7F
-B

0E
D

1Doc:          177/201



 

11 
 

12.7 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 – Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.7.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
Gestor do Contrato; 

12.7.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 – Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 

12.7.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 – Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 – Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 – Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 – Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato.  

XIV – DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 – A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, 05 de julho 2023. 

 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

 
 
 
 

Helder Felipe Klassen 
Presidente da CPL 
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Anexo – I - Descrição do Objeto 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 300 UNID SPRAY REPELENTE DE INSETOS, COM 
15%DE DEET. FORNECENDO ATÉ 10 HORAS 
DE PROTEÇÃO REPELINDO INSETOS COMO: 
MOSQUITOS, PERNILONGOS, 
BORRACHUDOS E MURIÇOCAS. REPELINDO 
AINDA O AEDES AEGYPTI, TRANSMISSOR 
DA DENGUE, ZIKA, CHIKUNGUNYA, FEBRE 
AMARELA E ANOPHELES SP, TRANSMISSOR 
DA MALÁRIA.  
VOLUME: FRASCO COM 200ML. 

13,00 3.900,00 

   VALOR TOTAL R$ 3.900,00 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E4DC-D107-287F-B0ED

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 05/07/2023 14:31:53 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 05/07/2023 16:19:03 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/E4DC-D107-287F-B0ED
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  Memorando 19- 2.830/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 05/07/2023 às 13:53:54

 

Ratificação da Dispensa de Licitação nº 19/2023. 

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

RATIFICACAO_DL_19_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 05/07/2023 14:33:16 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 574E-98CF-D7B2-ABB4 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2023 
 
 
 

 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação nº 19/2023, eu, EDSON 
LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 
 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

WILMSEN & WILMSEN LTDA 03.956.874/0001-05 3.900,00 
 
 
Conforme proposta. 
 
 
 
É a decisão. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 05 de julho 2023. 

 
 
 
 
 
 

 
Edson Luiz Cenci 

Prefeito 
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CONTRATO Nº 164/2023 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EM-
PRESA WILMSEN & WILMSEN LTDA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob nº 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho – PR, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº 
518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de Chopinzi-
nho – PR, ora denominado CONTRATANTE. 
CONTRATADA: WILMSEN & WILMSEN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Avenida Getúlio Vargas, nº 5217, Bairro Nossa Senhora Aparecida, no Município de Chopinzinho - 
Paraná, CEP: 85.560-000, inscrita no CNPJ: 03.956.874/0001-05, telefone (46) 3242-1209, e-mail: 
mercadosupersul@hotmail.com, neste ato representada pelo Senhor Wagner João Wilmsen, por-
tador do CPF 022.974.579-28 e do RG 6.728.157-8, ora denominada CONTRATADA. 
Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação nº 19/2023, Processo 
Licitatório nº 96/2023, as partes acima mencionadas têm contratado o seguinte: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 300 UNID. SPRAY REPELENTE DE INSETOS, COM 
15%DE DEET. FORNECENDO ATÉ 10 HO-
RAS DE PROTEÇÃO REPELINDO INSETOS 
COMO: MOSQUITOS, PERNILONGOS, 
BORRACHUDOS E MURIÇOCAS. REPE-
LINDO AINDA O AEDES AEGYPTI, TRANS-
MISSOR DA DENGUE, ZIKA, CHIKUN-
GUNYA, FEBRE AMARELA E ANOPHELES 
SP, TRANSMISSOR DA MALÁRIA.  
VOLUME: FRASCO COM 200ML. 

13,00 3.900,00 

   VALOR TOTAL R$ 3.900,00 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos descritos na Cláu-
sula Primeira, a importância total de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) para a fiel e perfeita 
execução do objeto. 
2.2. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: SECRETARIA DE SAÚDE: 07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 (1318) F: 303. 
2.3. O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês, após a apresentação da Nota Fis-
cal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos produtos 
entregues, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Secretaria de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
2.3.1. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contra-
tuais. 
2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios A
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mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
2.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
2.6. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
2.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
2.8. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
2.9. Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
2.10. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra-
tual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(detentora do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do 
fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio eco-
nômico-financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instau-
rado para recomposição dos preços contratados. 
2.11. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acrés-
cimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUALIDADE 
3.1. A contratada fica obrigada a entregar os produtos de primeira qualidade sendo de responsabi-
lidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJE-
TO 
4.1. O prazo de entrega dos produtos será de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da Re-
quisição - Pedido de Empenho. 
4.2. Os prazos de entrega poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
4.3. Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, na Secretaria Munici-
pal de Saúde – Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, nº 
4864, Centro, no horário de atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 às 17:00), 
sem qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos os tributos e encargos fiscais, 
sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.  
4.4. Os produtos, no todo, deverão ser de primeira qualidade. A
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4.4.1. Independente de aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do(s) objeto(s), obrigando-
se a repor, caso o mesmo apresentar defeito de fabricação ou não condizer com o Termo de Re-
ferência e proposta. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas neste 
instrumento e legislação vigente. 
4.5. Os produtos serão recebidos e analisados pelos fiscais da Secretaria Municipal de Saúde, se 
estão em conformidade com o solicitado. 
4.6. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contra-
tada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação 
dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, 
taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação perti-
nente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, 
correrão por conta da empresa contratada. 
4.7. O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produ-
tos/equipamentos, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularida-
des apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
4.8. A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilate-
ral do contrato. 
4.9. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades. 
4.10. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
posto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
4.11. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos 
de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
4.12. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES 
5.1. Da Contratada: 
5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar inclu-
ído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o 
Contratante com relação a isso. 
5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a pro-
posta apresentada no Processo de Licitação nº 96/2023 – Dispensa de Licitação nº 19/2023, os 
documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte inte-
grante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 
5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Saúde, imediatamente, qualquer altera-
ção que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 
5.1.4. A CONTRATADA, exime desde já, o CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais A
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ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 
5.1.5. Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
5.1.5.1. Efetuar a execução do serviço/produto em perfeitas condições, conforme especificações e 
prazo constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
5.1.5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  
5.1.5.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refe-
rência, o objeto com avarias ou defeitos. 
5.1.5.4 Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação. 
5.1.5.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
5.1.5.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
5.2. Do Contratante: 
5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
5.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 
5.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
5.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
5.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 
6.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 
6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa, ou sem 
a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 
6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE. 
6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
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6.2. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 
6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde com os documentos per-
tinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Con-
trato; 
6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
6.8.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
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7.1. O presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de exe-
cução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei 
nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
8.2. O CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distor-
ções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
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VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde com os documentos per-
tinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Con-
trato; 
8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.7.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 
CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
9.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 
9.2. A Gestão do contrato ficará a cargo da Senhora Cristiani Scariot Rosa da Cruz - CPF 
727.196.801-68 - Secretária de Saúde, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimen-
to das condições estipuladas no Contrato. 
9.3. A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo da Senhora Jonilene 
Araujo Naiverth- CPF 037.607.819-77, e como substituto da fiscal o Servidor Senhor Fabio Andre-

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  W
A

G
N

E
R

 J
O

A
O

 W
IL

M
S

E
N

, E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I, 
JO

N
IL

E
N

E
 A

R
A

U
JO

 N
A

IV
E

R
T

H
, F

A
B

IO
 A

N
D

R
E

O
LL

I e
 C

R
IS

T
IA

N
I S

C
A

R
IO

T
 R

O
S

A
 D

A
 C

R
U

Z
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

B
D

C
-F

93
1-

D
A

38
-0

D
5D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

B
D

C
-F

93
1-

D
A

38
-0

D
5D

1Doc:          192/201



 
 
  
 
 
 
 
 
 

 8

olli - CPF 738.723.420-53, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na con-
formidade do item do objeto licitado. 
9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao Gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
9.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
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representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela 
direta, solidária ou subsidiária –, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 
11.2. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela 
direta, solidária ou subsidiária –, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 
11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, en-
sejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de comuni-
cação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 
11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 
11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a ces-
são ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento, para os devidos efeitos legais. 

Chopinzinho - PR, 05 de julho 2023. 
 
 
 

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz Cenci – Prefeito  

Contratante 
 

 
 

Wilmsen & Wilmsen Ltda  
Wagner João Wilmsen – Representante Legal 

Contratada 
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Cristiani Scariot Rosa da Cruz  
Gestor do Contrato 
 
 
 
Jonilene Araujo Naiverth  
Fiscal do Contrato 
 
 
 
Fabio Andreolli  
Fiscal Substituto 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
____________________________________   ______________________________________ 
NOME:                                                               NOME: 
CPF:                                                                   CPF: 
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Emitido por: AC Final do Governo Federal do Brasil v1  <<  AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1  <<  Autoridade

Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1 (Assinatura ICP-Brasil)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 05/07/2023 14:47:45 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

JONILENE ARAUJO NAIVERTH (CPF 037.XXX.XXX-77) em 05/07/2023 15:14:34 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FABIO ANDREOLLI (CPF 738.XXX.XXX-53) em 06/07/2023 09:16:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ (CPF 727.XXX.XXX-68) em 06/07/2023 09:35:33 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/8BDC-F931-DA38-0D5D
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  Memorando 21- 2.830/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 05/07/2023 às 14:37:55

 

Em anexo Extrato do Contrato 164/2023.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_de_Contrato_164_2023_DL_19_2023.pdf
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Espécie: Extrato do Contrato nº 164/2023. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Wilmsen & Wilmsen Ltda, CNPJ: 03.956.874/0001-05. Objeto: Aquisição de 
Repelentes para Servidores da Vigilância Sanitária e da Secretaria Municipal de Saúde. 
Valor R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais). Origem: Dispensa de Licitação nº 19/2023. 
Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1318) Fonte: 303. 
Data da assinatura 05/07/2023. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo Município e Wagner João 
Wilmsen, pela Empresa. 
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  Memorando 22- 2.830/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 06/07/2023 às 08:46:35

 

Em anexo:

Publicações

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Extrato_DL_19_2023.pdf

Ratificacao_DL_19_2023.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO 164-2023 - DL 19-2023

Espécie: Extrato do Contrato nº 164/2023. Contratante:
Município de Chopinzinho. Contratada: Wilmsen & Wilmsen
Ltda, CNPJ: 03.956.874/0001-05. Objeto: Aquisição de
Repelentes para Servidores da Vigilância Sanitária e da
Secretaria Municipal de Saúde. Valor R$ 3.900,00 (três mil e
novecentos reais). Origem: Dispensa de Licitação nº 19/2023.
Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de
despesa: (1318) Fonte: 303. Data da assinatura 05/07/2023.
Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo Município e Wagner João
Wilmsen, pela Empresa. 

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:CA322245

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 06/07/2023. Edição 2808
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

EMPRESA CNPJ Valor total R$

WILMSEN & WILMSEN LTDA 03.956.874/0001-05 3.900,00

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
RATIFICAÇÃO DL 19-2023

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
 
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2023
 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de
Dispensa de Licitação nº 19/2023, eu, EDSON LUIZ CENCI,
Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma:
 

 
Conforme proposta.
 
É a decisão.
 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 05 de julho 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:6BAF92F4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 06/07/2023. Edição 2808
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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